
1º OFÍCIO DO DISTRIBUIDOR, 
CONTADOR E PARTIDOR 

 

Av. Candido de Abreu, 535 – 1º andar – Edifício Fórum Cível – Curitiba/Pr. 
CEP 80.530-906    TEL. 3027-5253 

 

 

 

 

 

 

 

 

MM JUIZ  

 

 

Vem respeitosamente esta Serventia até 

Vossa Excelência, encaminhar os autos da redistribuição de processos previstos no 

Decreto Judiciário nº 672/2025, conforme Sei nº 0004021-35.2026.8.16.6000, sendo 

reativada a distribuição anterior.        

. 

 

                                                                      Sendo o que cabia informar. 

 

SANDRA LÚCIA PELIKI 
ESCREVENTE JURAMENTADA 
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REDISTRIBUIÇÃO 
 

 

 

Rodrigo Timotheo Taborda, Oficial Designado de Ofício 

do Distribuidor, Contador, Partidor, Depositário e Avaliador Judicial da Comarca 

de Cascavel, Estado do Paraná. 

 

Informa a redistribuição da 4ª Vara Cível da Comarca 

de Cascavel/PR para 1ª Vara Estadual Empresarial, de Falências e 

Recuperação Judicial e Arbitragem de Curitiba/PR, conforme Resolução nº 

516-OE/2025 e do Decreto Judiciário nº 672/2025. 

  

 
O referido é verdade e dou fé. 
 

 
 
 

Bel. Rodrigo Timótheo Taborda 
Oficial Designado 
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PODER JUDICIÁRIO 
ESTADO DO PARANÁ 

2ª Seção Judiciária – Comarca de Cascavel 

4ª Vara Cível 

PORTARIA Nº 01/2026 
 

O JUIZ DE DIREITO DA 4ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE CASCAVEL, 
ESTADO DO PARANÁ, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS E NA 
FORMA DA LEI, 

CONSIDERANDO a superveniência da Resolução nº 516-OE/2025 e do Decreto 
Judiciário nº 672/2025, que alteraram a competência para o julgamento de 
matérias empresariais no Estado, concentrando-as nas Varas Estaduais sediadas 
em Curitiba/PR; 

CONSIDERANDO a necessidade de racionalizar e agilizar a redistribuição do 
acervo remanescente de natureza empresarial desta Unidade Judiciária; 

CONSIDERANDO o dever de transparência e o reconhecimento do trabalho 
desempenhado por todos os atores processuais até a presente data; 

RESOLVE: 

Art. 1º. Determinar que a Secretaria desta Unidade proceda à imediata e direta 
remessa de todos os processos de natureza empresarial, e seus respectivos 
apensos, ao Juízo da 1ª Vara Estadual Empresarial, de Falências e 
Recuperação Judicial e Arbitragem de Curitiba/PR, observando-se o 
cronograma estabelecido. 

Art. 2º. A remessa deverá abranger a integralidade dos autos, incluindo processos 
suspensos, sobrestados e arquivados provisoriamente, bem como o levantamento 
e vinculação de eventuais contas judiciais existentes. 

Art. 3º. Fica autorizado o cumprimento desta Portaria independentemente de 
despacho individual em cada processo, servindo a presente como título hábil para 
a baixa junto ao Cartório Distribuidor e anotações no sistema Projudi. 

Art. 4º. Os pedidos urgentes devem ser remetidos diretamente à 1ª Vara Cível, 
independentemente da observância do cronograma, na forma do artigo 7º do 
Decreto Judiciário nº 672/2025. 

Art. 5º. Fica registrado o agradecimento aos magistrados, assessores, servidores, 
advogados e administradores judiciais que atuaram na matéria empresarial nesta 
Comarca de Cascavel, ressaltando-se o zelo e a dedicação demonstrados. 

Art. 6º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se. 

Cascavel, 13 de janeiro de 2026. 

 
 

OSVALDO ALVES DA SILVA 
Juiz de Direito 
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OSVALDO ALVES DA 
SILVA

Assinado de forma digital por 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
PARANÁ

DECRETO JUDICIÁRIO N.º 177/2026 - P-SEP

Altera os Anexos do Decreto Judiciário nº. 672, de
2025, que regulamenta a Resolução n.º 516, de 13
de outubro de 2025, e revoga os Decretos
Judiciários n.º 498, de 2023, e n.º 149, de 2026,
que regulamentam as atividades do Núcleo de
Justiça 4.0 - Saúde Suplementar.

A PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas
atribuições legais e regimentais,
CONSIDERANDO a decisão proferida no Procedimento de Controle Administrativo n.º
0000296-41.2026.2.00.0000, que suspendeu a decisão liminar proferida em 20 de janeiro de
2026, e, em consequência, restabelece os efeitos da Resolução n.º 516, de 13 de outubro de 2025;
CONSIDERANDO o contido nos expedientes SEI! n.º 0019046-25.2025.8.16.6000 e no SEI! n.º
0004021-35.2026.8.16.6000,

 

D  E  C  R  E  T  A :

Art. 1º Altera o Anexo I do Decreto Judiciário n.º 672, de 15 de dezembro de 2025, que passa a
vigorar na forma do Anexo I deste Decreto Judiciário.

Art. 2º Altera a Tabela do Anexo II do Decreto Judiciário n.º 672, de 15 de dezembro de 2025,
que passa a vigorar na forma do Anexo II deste Decreto Judiciário.

Art. 3º Ficam revogados os Decretos Judiciários n.º 498, de 2023, e n.º 149, de 2026.

Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Curitiba, 16 abril de 2026.

Desembargadora LIDIA MAEJIMA
Presidente do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná

ANEXO I

Redistribuição - Vara de Saúde Suplementar

07/05/2026, 16:47 Atos Normativos e individuais - TJPR
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Núcleo de Justiça 4.0 - Saúde Suplementar 27.4.2026 a
30.4.2026

1ª a 24ª Vara Cível do Foro Central da Região Metropolitana de
Curitiba

04.5.2026 a
15.5.2026

Varas Judiciais com a competência Cível dos Foros Regionais da Região
Metropolitana de Curitiba

18.5.2026 a
22.5.2026

Varas Judiciais com a competência Cível das Comarcas da
Macrorregião de Curitiba - remanescente

25.5.2026 a
29.5.2026

Varas Judiciais com competência Cível das Comarcas da Macrorregião
de Ponta Grossa

1º.6.2026 a
05.6.2026

ANEXO II

Tabela 1

Redistribuição - Varas Empresariais, de Falências e Recuperação Judicial e
Arbitragem

Comarca Unidade
Judiciária -
Remetente

Unidade
Judiciária -
Destinatária

27.4.2026 a
08.5.2026

11.5.2026 a
16.6.2026

17.6.2026 a
22.6.2026

Cascavel 4ª Vara
Judicial

1ª Vara Estadual
Empresarial, de
Falências e
Recuperação
Judicial e
Arbitragem

Acervo relativo
à Recuperação
Judicial

Acervo relativo
às Falências
(incluindo
anexos),
conforme
Tabela 2

Acervo
residual de
empresarial e
arbitragem

Londrina 31ª Vara
Judicial

1ª Vara Estadual
Empresarial, de
Falências e
Recuperação
Judicial e
Arbitragem

Acervo relativo
à Recuperação
Judicial

Acervo relativo
às Falências
(incluindo
anexos),
conforme
Tabela 2

Acervo
residual de
empresarial e
arbitragem

Maringá 3ª Vara
Judicial

2ª Vara Estadual
Empresarial, de
Falências e
Recuperação
Judicial e
Arbitragem

Acervo relativo
à Recuperação
Judicial

Acervo relativo
às Falências
(incluindo
anexos),
conforme
Tabela 2

Acervo
residual de
empresarial e
arbitragem

Ponta
Grossa

1ª Vara
Judicial

3ª Vara Estadual
Empresarial, de
Falências e
Recuperação
Judicial e
Arbitragem

Acervo relativo
à Recuperação
Judicial

Acervo relativo
às Falências
(incluindo
anexos),
conforme
Tabela 2

Acervo
residual de
empresarial e
arbitragem

Curitiba 25ª Vara
Judicial

3ª Vara Estadual
Empresarial, de
Falências e
Recuperação
Judicial e
Arbitragem

Acervo relativo
à Recuperação
Judicial

Acervo relativo
às Falências
(incluindo
anexos),
conforme
Tabela 2

Acervo
residual de
empresarial e
arbitragem

07/05/2026, 16:47 Atos Normativos e individuais - TJPR
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Tabela 2

Redistribuição - Acervo relativo às Falências
Período Final do sequencial - processo principal
11.5.2026 a 15.6.2026 1 e 2
18.5.2026 a 22.5.2026 3 e 4
25.5.2026 a 29.5.2026 5 e 6
1º.6.2026 a 9.6.2026 7 e 8
10.6.2026 a 16.6.2026 9 e 0

07/05/2026, 16:47 Atos Normativos e individuais - TJPR
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR OSVALDO ALVES DA SILVA, DIGNÍSSIMO JUIZ DE 

DIREITO DA VARA EMPRESARIAL REGIONAL DE CASCAVEL – EGRÉGIO TRIBUNAL DE 

JUSTIÇA DO ESTADO DO PARANÁ 

 

Recuperação Judicial n. 0041847-24.2025.8.16.0021 

Recuperanda: Novo Horizonte Transportes Ltda. 

Incidente de Apuração de Fraude n. 0055386-57.2025.8.16.0021 

 

 

PANSIERI ADVOGADOS, já qualificado, vem perante Vossa Excelência, na 

qualidade de Administrador Judicial nos autos da Recuperação Judicial de NOVO 

HORIZONTE TRANSPORTES LTDA., apresentar manifestação em atenção ao 

requerimento formulado pelo Ministério Público do Estado do Paraná (mov. 154.1), 

acerca do efetivo cumprimento das diligências solicitadas no mov. 93, bem como 

para registrar o posicionamento deste ofício acerca do atual estado do feito 

recuperacional. 

1. O Ministério Público, em sua manifestação de mov. 154.1, requereu a 

intimação do Administrador Judicial para que se manifestasse acerca do efetivo 

cumprimento, pela Recuperanda, das diligências solicitadas no mov. 93, 

oportunidade em que este ofício havia denunciado a impossibilidade de exercer o 

múnus legal em razão da ausência total de acesso a documentos, comprovantes, 

extratos, demonstrativos e livros contábeis da empresa. 

2. A documentação contábil foi, com considerável atraso, parcialmente 

disponibilizada: a escrituração até novembro de 2025 foi entregue em 16/01/2026, e a 

referente a dezembro de 2025 em 23/01/2026, possibilitando o início da elaboração 
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dos relatórios mensais de atividades. Registra-se, contudo, que o acesso obtido 

revelou série de inconsistências e lacunas que impedem a prestação de informações 

plenas e fidedignas aos credores e ao Juízo, conforme passa-se a expor. 

3. Da manobra financeira via Grupo Novo Horizonte Transportes Ltda. 

Como já havia sido denunciado inicialmente, haviam inúmeros repasses a empresa 

daquilo que se considera um grupo econômico, formado por Novo Horizonte 

Transportes Ltda e Grupo Novo Horizonte Limitada. Ressalta-se que, inicialmente, 

a parte afirmou, através de seu procurador, que os repasses àquela empresa, eram 

relativos a, e faz-se questão de transcrever (mov. 31.1, p. 2-6): 
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[...] 
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4. A justificativa inicial já era péssima, à medida que era em síntese uma 

confissão informal da indução dos agentes financeiros em erro, servindo apenas 

como instrumentos de financiamento da empresa principal endividada. 

5. Ocorre que, na data de 15/05/2026, foi realizada reunião com os 

representantes da Recuperanda, participando dela o Sr. Jeferson Oleques, Sra. Marli 

Chagas, Sr. Tiago Oleques, e Dr. Guilherme Zoboli. Na oportunidade, indagados 

acerca das anotações contábeis, a história inicialmente apresentada foi alterada.  

6. O AJ, na oportunidade, foi informado de sistemática de utilização da 

pessoa jurídica Grupo Novo Horizonte Transportes Ltda. como canal financeiro 

substituto da Recuperanda. A dinâmica ocorria da seguinte forma: em razão de 

bloqueios incidentes sobre a conta bancária da Recuperanda, os pagamentos dos 

clientes desta eram direcionados ao Grupo Novo Horizonte, que por sua vez 

realizava os pagamentos das despesas operacionais da Recuperanda: 

adiantamentos de viagem, manutenções de veículos e demais encargos da 

atividade, operando como intermediador financeiro não declarado. 

7. A Recuperanda afirma que todas as notas fiscais eram mantidas e 

encaminhadas periodicamente à contabilidade para conciliação. Ocorre que essa 

conciliação, ainda que fosse suficiente para sanar a irregularidade patente, o que 

não é, e indispensável para que as entradas via Grupo Novo Horizonte fossem 

corretamente registradas como receita da Recuperanda jamais foi realizada. O 

resultado prático é que parcela significativa da receita operacional da Recuperanda 

não consta, em tese, de sua escrituração contábil, tornando os demonstrativos 

apresentados estruturalmente incompletos e não confiáveis para fins de análise da 

saúde financeira da empresa. 

8. Essa dinâmica aprofunda os indícios de confusão patrimonial entre as 

duas pessoas jurídicas já apontados em relatórios anteriores. A própria 

Recuperanda declara que o Grupo Novo Horizonte se encontra inoperante, o que 
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torna patentemente incoerente a sua utilização como canal regular de 

recebimentos e pagamentos da atividade de transporte, entidade declaradamente 

inoperante não deveria deter capacidade operacional e financeira para tanto. 

9. Dos adiantamentos de viagem. A rubrica de adiantamentos de viagem 

apresentou crescimento de 573% em relação ao ano de 2021, atingindo o montante 

de R$ 454.355,22 em junho de 2025. Instados a explicar tal discrepância, os gestores 

da Recuperanda não apresentaram qualquer justificativa substantiva. A 

contabilidade foi indicada como eventual fonte de esclarecimentos, porém passadas 

duas semanas também não forneceu explicação objetiva e documentada para os 

valores lançados na rubrica. 

10. O padrão de resposta identificado, transferir a responsabilidade de 

esclarecer para a contabilidade, que por sua vez também permanece incerto, revela-

se recorrente ao longo de todo o acompanhamento do feito. A ausência de 

justificativa para crescimento superior a quinhentos por cento em rubrica 

operacional relevante, no período imediatamente anterior ao pedido de recuperação 

judicial, é elemento que não pode ser ignorado na avaliação da saúde financeira da 

empresa: são valores relevantes que não se sabe como foram gastos, por quem, 

quando. Não se pode dizer quanto custa uma rota determinada. Se ela faz sentido 

economicamente. Se o modelo econômico adotado pela Recuperanda faz algum 

sentido de fato. 

11. Dos mútuos com sócios, filhos e familiares. Os registros contábeis 

apontam empréstimos concedidos ao sócio Tiago Ubirajara Lopes Oleques (R$ 

779.600,00), à sócia Marli das Chagas (R$ 66.500,00) e ao filho Jefferson das Chagas 

Oleques (R$ 260.434,80), totalizando R$ 1.565.098,48, montante correspondente a 

35% do passivo sujeito à recuperação judicial. A própria Recuperanda reconheceu 

que tais valores foram destinados à aquisição de bens pessoais e ao pagamento de 

despesas particulares dos beneficiários, informação que, note-se, em vez de afastar a 
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preocupação, a agrava: recursos da sociedade empresária foram aplicados em 

finalidades estranhas ao objeto social, sem qualquer respaldo contratual ou 

autorização societária formal que legitimasse as saídas. 

12. Reconhece-se que parcela desses valores vem sendo devolvida à 

sociedade. Ocorre que as próprias devoluções, longe de sanarem a irregularidade, a 

confirmam. Se os valores retirados fossem legítimos, decorrentes, por exemplo, de 

pró-labore devidamente deliberado ou de outra forma de remuneração regular, não 

haveria razão para sua devolução. O fato de os beneficiários estarem restituindo os 

montantes à empresa evidencia que as retiradas não tinham amparo jurídico ou 

contratual adequado, tratando-se, na prática, de recursos subtraídos da atividade 

empresarial sem causa legítima. 

13. Todavia, até o presente momento não foi apresentado qualquer 

instrumento formal que documente os mútuos realizados: inexistem contratos de 

mútuo, confissões de dívida, garantias ou cronograma de devolução das quantias 

remanescentes. A ausência de formalização impede a correta classificação jurídica e 

contábil dessas operações, compromete a fidedignidade dos demonstrativos 

apresentados e revela que recursos de expressivo montante foram retirados da 

empresa sem qualquer instrumento que assegurasse sua regular restituição. 

14. Da incapacidade gerencial e da ausência estrutural de transparência. 

O quadro descrito ao longo desta manifestação reflete o que este Administrador 

Judicial vem sistematicamente apontando desde o início do acompanhamento do 

feito: a Recuperanda apresenta incapacidade gerencial absoluta de demonstrar, 

documentalmente e contabilmente, o que efetivamente ocorre em sua atividade 

empresarial. Não se trata de dados indisponíveis ou de difícil acesso. Trata-se da 

incapacidade dos gestores de fornecer explicações mínimas, sustentadas em 

documentos, sobre operações relevantes que compõem o próprio passivo e o ativo 

da empresa em recuperação. A própria operação, por si só, parece ser incapaz de 
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oferecer atualmente, pelos métodos de gestão aplicados, elementos suficientes para 

identificar KPI mínimos para dar transparência efetiva à atividade econômica. 

15. Quando instados a esclarecer, os administradores não respondem de 

forma objetiva, limitando-se a indicar que a contabilidade poderia fornecer as 

informações, ou que a contabilidade recebeu tais documentos; passados meses, 

porém, as informações permanecem em aberto, o que leva a crer que os 

administradores não têm efetivo controle da atividade empresarial. Esse ciclo de 

omissões recíprocas se perpetua há meses, privando os credores e o Juízo do nível 

mínimo de transparência exigido pela LREF. Não é possível afirmar, no atual 

contexto, que há transparência nas atividades da empresa, e esse quadro se mantém 

inalterado, a despeito das reiteradas solicitações deste Administrador Judicial ao 

longo de meses. 

16. O Ministério Público e a recomendação de afastamento dos gestores. 

O Ministério Público, em manifestação no incidente de apuração de fraude (mov. 

51.1), concluiu que as condutas dos administradores Tiago Oleques e Marli das 

Chagas se amoldam às hipóteses do art. 64, inciso IV, alíneas “a” e “c”, da LREF, 

realização de gastos pessoais manifestamente excessivos e descapitalização 

injustificada da empresa, manifestando-se favoravelmente ao seu afastamento. 

17. Os elementos técnicos reunidos confirmam a existência de indícios 

sólidos e consistentes de gestão infiel do patrimônio social: aproximadamente 52% 

do passivo sujeito à recuperação judicial está associado a operações sem relação 

direta com a atividade operacional; os administradores realizaram empréstimos a si 

próprios e a familiares; o montante total repassado a sócios, familiares e empresas 

vinculadas sem relação operacional atinge R$ 2.345.117,69; e a manobra financeira 

via Grupo Novo Horizonte demonstra que os gestores operaram deliberadamente à 

margem da escrituração contábil regular. 

D
oc

um
en

to
 a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

, c
on

fo
rm

e 
M

P
 n

º 
2.

20
0-

2/
20

01
, L

ei
 n

º 
11

.4
19

/2
00

6,
 r

es
ol

uç
ão

 d
o 

P
ro

ju
di

, d
o 

T
JP

R
/O

E
V

al
id

aç
ão

 d
es

te
 e

m
 h

ttp
s:

//p
ro

ju
di

.tj
pr

.ju
s.

br
/p

ro
ju

di
/ -

 Id
en

tif
ic

ad
or

: P
JT

R
3 

X
A

K
P

P
 K

W
R

U
5 

W
8K

2Y

PROJUDI - Processo: 0041847-24.2025.8.16.0021 - Ref. mov. 161.1 - Assinado digitalmente por Otavio Augusto Baptista da Luz
28/04/2026: JUNTADA DE PETIÇÃO DE MANIFESTAÇÃO DA PARTE. Arq: Manifestação AJ Novo Horizonte



 
 

 
8 de 8 

 

18. Da recomendação de suspensão do feito. O Ministério Público 

requereu, no processo principal, a convocação da Assembleia Geral de Credores para 

deliberação acerca do Plano de Recuperação Judicial. Embora seja formalmente 

possível tal convocação, este Administrador Judicial entende que a medida não é a 

mais adequada no atual momento, porquanto a deliberação dos credores sobre o 

Plano pressupõe informações financeiras e operacionais mínimas, confiáveis e 

transparentes, condições que, no caso concreto, simplesmente não existem. 

19. Ante o exposto, este Administrador Judicial recomenda a suspensão 

do feito até a decisão no incidente de apuração de fraude. Em havendo a 

intervenção judicial mediante o afastamento dos gestores e a nomeação de gestor 

judicial, nos termos do art. 65 da LREF, poderão ser adotadas as medidas necessárias 

para: i) a reconstrução fidedigna dos registros contábeis; ii) a apuração objetiva do 

real estado financeiro e operacional da empresa, inclusive ante a queda operacional 

brusca verificada no Relatório Mensal de Fevereiro de 2026; e iii) a disponibilização 

de informações confiáveis que permitam aos credores deliberar de forma consciente 

e segura sobre o futuro da Recuperanda. 

É o parecer. 

Brasília, 28 de abril de 2026.  

 

FLÁVIO PANSIERI   OTÁVIO BAPTISTA  

OAB/PR 31.150    OAB/PR 86.785 

      CORECON/PR 00003-Me 
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR OSVALDO ALVES DA SILVA, DIGNÍSSIMO JUIZ DE 

DIREITO DA VARA EMPRESARIAL REGIONAL DE CASCAVEL – EGRÉGIO TRIBUNAL DE 

JUSTIÇA DO ESTADO DO PARANÁ 

 

Agravo de Habilitação de Crédito n. 0041847-24.2025.8.16.0021 

Requerente: Boi Ouro Importadora Ltda. 

 

 

 

PANSIERI ADVOGADOS, já qualificado, vem perante Vossa Excelência, 

apresentar manifestação acerca da habilitação de crédito ajuizada por Boi Ouro 

Importadora Ltda. 

1. Trata-se de habilitação de crédito apresentada por BOI OURO 

IMPORTADORA LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ n.º 

81.222.663/0001-52, com sede na Rua João de Barro, nº 220, Portal, Foz do Iguaçu/PR, 

representada pelo advogado Claodemir Balotin (OAB/PR n.º 54.196), veiculada por 

distribuição por dependência ao processo principal de recuperação judicial sob o nº 

0041847-24.2025.8.16.0021. 

2. O crédito habilitado, lastreado em Contrato Particular de Confissão de 

Dívida celebrado em 20 de agosto de 2025, importa no valor de R$ 132.300,00 (cento 

e trinta e dois mil e trezentos reais), parcelados em 18 (dezoito) prestações mensais 

de R$ 7.350,00, com vencimentos entre setembro de 2025 e dezembro de 2027, a título 

de ressarcimento por danos ocorridos no transporte de pescados. 
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3. O Administrador Judicial informa que BOI OURO IMPORTADORA 

LTDA constou, em sua origem, da primeira lista de credores apresentada no âmbito 

da recuperação judicial, tendo o crédito sido inicialmente reconhecido com base nas 

informações prestadas pela própria Recuperanda. 

4. Todavia, por ocasião da elaboração da lista definitiva de credores pelo 

Administrador Judicial, o crédito em questão foi excluído, ante a ausência de 

documentação idônea apresentada pela Recuperanda que demonstrasse, de forma 

adequada e suficiente, a existência, a origem e a liquidez da dívida declarada. 

5. A mera informação contida nos livros contábeis ou na declaração 

unilateral da devedora, desacompanhada de elementos materiais que lhe dêem 

suporte, não se revelou suficiente para ensejar a inclusão do crédito no quadro geral, 

razão pela qual foi adotada a medida conservadora de sua exclusão, sem prejuízo do 

direito da credora de habilitá-lo pelo meio processual adequado. 

6. Em suporte à presente habilitação, a Requerente instruiu a petição inicial 

com o Contrato Particular de Confissão de Dívida com Garantia de Avalista, datado 

de 20 de agosto de 2025, por meio do qual a Recuperanda reconhece expressamente 

dívida no valor de R$ 132.300,00 (cento e trinta e dois mil e trezentos reais), oriunda 

de “ressarcimento de valor sobre danos ocorridos no transporte de pescados” a partir 

de outubro de 2024. 

7. O documento encontra-se assinado digitalmente pelos sócios 

administradores de ambas as partes – Clovis Antonio Balotin (credor), Tiago 

Ubirajara Lopes Oleques e Marli das Chagas (devedora/avalistas) –, bem como por 

duas testemunhas, e foi autenticado nos autos do processo principal em 21/01/2026. 

8. Não obstante a formação regular do título sob o aspecto externo, o 

Administrador Judicial consigna que, considerando o atual estado do feito de 

recuperação judicial, verificou-se a existência de fundadas inconsistências na 

D
oc

um
en

to
 a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

, c
on

fo
rm

e 
M

P
 n

º 
2.

20
0-

2/
20

01
, L

ei
 n

º 
11

.4
19

/2
00

6,
 r

es
ol

uç
ão

 d
o 

P
ro

ju
di

, d
o 

T
JP

R
/O

E
V

al
id

aç
ão

 d
es

te
 e

m
 h

ttp
s:

//p
ro

ju
di

.tj
pr

.ju
s.

br
/p

ro
ju

di
/ -

 Id
en

tif
ic

ad
or

: P
JY

3Z
 Y

B
Y

2M
 T

R
P

58
 Y

R
4G

3

PROJUDI - Processo: 0041847-24.2025.8.16.0021 - Ref. mov. 160.1 - Assinado digitalmente por Flavio Pansieri
27/04/2026: JUNTADA DE PETIÇÃO DE CUMPRIMENTO DE INTIMAÇÃO. Arq: Petição



 
 

 
3 de 4 

 

contabilidade das Recuperandas, as quais comprometem a confiabilidade das 

informações declaradas como base de obrigações perante credores. 

9. Nesse contexto, a simples apresentação de instrumento de confissão de 

dívida – que, por sua natureza, é ato unilateral de reconhecimento pelo devedor – 

não é suficiente para atestar a legitimidade e a regularidade do crédito ora habilitado, 

especialmente quando: 

• A origem da dívida (danos no transporte de pescados) não é 

substanciada por qualquer documento material, tal como notas 

fiscais, contratos de transporte, laudos de vistoria, boletins de 

ocorrência, correspondências entre as partes, recibos ou quaisquer 

registros do negócio jurídico subjacente; 

• O contrato foi celebrado em agosto de 2025, referenciando 

operações comerciais alegadamente iniciadas em outubro de 2024, 

sem que qualquer comprovante dessas operações tenha sido trazido 

aos autos; 

10. A admissão irrestrita de créditos fundados exclusivamente em 

confissões de dívida, sem respaldo em elementos materiais da relação causal, 

representa risco concreto à paridade de tratamento entre credores e à integridade do 

processo de recuperação, podendo favorecer a inclusão de créditos inexistentes, 

simulados ou majorados em detrimento da massa de credores legítimos. 

11. Diante do exposto, o Administrador Judicial manifesta-se pela 

necessidade de conversão do presente feito em diligência, nos termos do art. 13 da 

Lei n.º 11.101/2005 c/c as normas processuais aplicáveis, para que a Requerente, no 

prazo a ser fixado por Vossa Excelência, apresente, além do instrumento de confissão 

de dívida já juntado, os elementos materiais que justificam e comprovam a existência 

da dívida originária. 
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12. Somente após o cumprimento da diligência e a análise da documentação 

complementar, estará o Administrador Judicial em condições de emitir parecer 

definitivo quanto à inclusão, exclusão ou impugnação do crédito no Quadro Geral 

de Credores. 

É o parecer. 

Brasília, 27 de abril de 2026.  

 

FLÁVIO PANSIERI   OTÁVIO BAPTISTA  

OAB/PR 31.150    OAB/PR 86.785 

      CORECON/PR 00003-Me 
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1º  TRASLADO 
LIVRO 2915 - PAG. 287 

 
 
PROCURAÇÃO BASTANTE QUE FAZ: SOMPO SEGUROS S/A  
 
 
Aos vinte e dois (22) dias do mês de maio do ano de dois mil e vinte e cinco (2025), 
nesta Cidade e Capital do Estado de São Paulo, no prédio nº 320, Rua Cubatão onde 
perante mim escrevente, compareceu como OUTORGANTE: SOMPO SEGUROS 
S.A., com sede nesta Capital, na Rua Cubatão, n° 320, inscrita no CNPJ/MF sob nº 
61.383.493/0001-80, e suas Filias, com seu estatuto social consolidado e aprovado pela 
Assembleia Geral Extraordinária realizada em 27 de abril de 2023, registrada na Junta 
Comercial do Estado de São Paulo – JUCESP, sob nº 316.920/23-0, e sua Ficha Cadastral 
Completa emitida pela JUCESP, em 12/05/2025, representada nos termos do artigo 13º, 
inciso XIV, de seu estatuto social por seus Diretores Executivos: Celso Ricardo 
Mendes, brasileiro, casado, segurador, portador da cédula de identidade RG nº 
22.536.092-5-SSP/SP, inscrito no CPF/MF sob o nº 151.321.508-61; eleito através da 
Reunião do Conselho de Administração realizada em 30 de março de 2023, registrada na 
Junta Comercial do Estado de São Paulo – JUCESP, sob nº 284.742/23-5; Andréia de 
Cássia Garcia Paterniani, brasileira, casada, securitária, portadora da cédula de 
identidade RG  20.184.003-0 SSP-SP, inscrita no CPF/MF sob o nº 132.769.948-60, eleita 
através da Reunião do Conselho de Administração realizada em 15 de abril de 2024, 
registrada na Junta Comercial do Estado de São Paulo – JUCESP, sob nº 221.290/24-2, 
ambos com endereço comercial na sede da outorgante. Os presentes foram devidamente 
identificados, neste ato, por mim escrevente, através dos documentos acima mencionados 
e apresentados a mim no original, do que dou fé. Pela Outorgante, na forma representada, 
me foi dito que por este público instrumento e na melhor forma de direito nomeia e 
constitui seus procuradores: 1) ISABEL CANDIDO WILLIG, brasileira, casada, 
advogada, inscrita na OAB/RS sob o nº 52.425, inscrita no CPF/MF sob o nº 677.237.990-
04; 2) FABIANO GONÇALEZ MOTA, brasileiro, solteiro, maior, advogado, inscrito na 
OAB/SP sob o nº 275.300, inscrito no CPF/MF sob o nº 304.333.068-40; 3) CHRISTINA 
YUMI YOSHIMURA MAGRI, brasileira, casada, advogada, inscrita na OAB/SP sob o 
nº 162.983, inscrita no CPF/MF sob o nº 170.097.468-85; 4) CLAUDIO AUGUSTO 
VAZ, brasileiro, casado, advogado, inscrito na OAB/SP sob o nº 197.339, inscrito no 
CPF/MF sob o nº 261.978.088-89; 5) KLEBER TSUNEHARU KOJA, brasileiro, 
casado, advogado, inscrito na OAB/SP sob o nº 199.023, inscrito no CPF/MF sob o nº 
256.729.698-01; 6) CAROLINA BARBOSA DOS SANTOS MACHADO, brasileira, 
casada, advogada, inscrita na OAB/SP sob o nº 332.567, inscrita no CPF/MF sob o nº 
371.624.198-95; 7) THAIS CASTELLO FROSINI, brasileira, divorciada, advogada, 
inscrita na OAB/SP sob o nº 217.077, inscrita no CPF/MF sob o nº 266.243.668-93; 8) 
MARIANA RIZZATO FILIPPIN, brasileira, casada advogada, inscrita a OAB/SP sob o 
nº 311.410, inscrita no CPF/MF sob o nº 230.337.908-36; 9) ANDREZA ROCHA DE 
OLIVEIRA, brasileira, casada, advogada, inscrita na OAB/SP sob o nº 328.368, inscrita 
no CPF/MF sob o nº 383.260.958-00; e 10) GUILHERME AUGUSTO DE OLIVEIRA 
GUIMARÃES, brasileiro, divorciado, advogado, inscrito na OAB/SP sob o nº 376.401, 
inscrito no CPF/MF sob o nº 031.526.886-79; todos residentes e domiciliados nesta 
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Capital, com endereço comercial na sede da Outorgante; aos quais confere poderes 
específicos para, agindo isoladamente ou em conjunto independentemente da ordem 
de nomeação: a) representá-la no foro em geral, em qualquer Juízo, Instancia ou tribunal, 
usando dos poderes contidos na clausula “ ad judicia et extra”, podendo fazer acordos em 
Juízo ou fora dele, receber citações, intimações e notificações, conciliar, confessar, 
desistir, negociar, transigir, juntar e retirar documentos, levantar depósitos, receber e dar 
quitações, e, ainda, conferindo-lhes poderes especiais para representar a outorgante nos 
termos do Artigo 334, § 10 do Código de Processo Civil e também de acordo com a Lei 
9.099/95, podendo negociar e transigir nessa qualidade, bem como prestar depoimento 
pessoal, inclusive em procedimentos de conciliação e de mediação; b) representa-la em 
processos de concordatas, falências e recuperação judicial, requerendo estes, apresentando 
declarações, bem como habilitações de credito; c) representa-la perante quaisquer 
repartições publicas federais, estaduais, municipais, autarquias e órgãos que integram o 
Sistema nacional de Defesa do Consumidor, assim como os demais órgãos federais, 
estaduais, municipais, do Distrito Federal e demais entidades civis de defesa do 
consumidor, inclusive Prefeituras, Tribunais de Impostos e Taxas, Conselho de 
Contribuição, Conselho Nacional de Seguros Privados – CNSP, e Superintendência de 
Seguros Privados – SUSEP, entre outros; d) requerer a abertura de inquéritos policiais e 
acompanha-los; e) Os procuradores Fabiano Gonçalez Mota, Claudio Augusto Vaz e 
Thaís Castello Frosini poderão assinar declarações, cartas de credenciamento e propostas 
de pregão relativas a processos de Licitação e/ou Dispensa perante quaisquer órgãos da 
administração pública Federal, Estadual e Municipal, inclusive sociedades de economia 
mista; f) Os procuradores Isabel Candido Willig, Fabiano Gonçalez Mota e Claudio 
Augusto Vaz poderão ainda requerer a abertura de inquéritos policiais e acompanhá-los; 
g) Somente os procuradores Isabel Candido Willig, Fabiano Gonçalez Mota, Claudio 
Augusto Vaz, Christina Yumi Yoshimura Magri e Guilherme Augusto de Oliveira 
Guimarães, poderão substabelecer os poderes, com ou sem reserva de poderes, bem 
como nomear prepostos para representar a Outorgante Judicialmente, observada as 
restrições específicas de reserva de poderes; e h) Conceder poderes específicos ao 
procurador Guilherme Augusto de Oliveira Guimarães para, em nome do outorgante, 
realizar o levantamento integral dos valores existentes na conta corrente nº 1020-9, 
Agência 0933, do Banco Caixa Econômica Federal na cidade e Belo Horizonte-MG, bem 
como proceder ao encerramento da referida conta. O PRESENTE MANDATO, COM 
EXCEÇÃO DOS PODERES ESPECÍFICOS OUTORGADOS NA LETRA “H” 
QUE SERÁ VÁLIDO PELO PRAZO DE 90 (NOVENTA) DIAS, É VALIDO POR 1 
(UM) ANO, A CONTAR DESTA DATA, EXCETO OS PODERES AD JUDICIA 
TERÁ PRAZO INDETERMINADO, E PERMANECERÁ EM VIGOR EM 
RELAÇÃO A CADA PROCURADOR ENQUANTO ESTES MANTIVEREM 
VÍNCULO EMPREGATÍCIO COM A OUTORGANTE. Os dados referentes à 
qualificação do procurador foram declarados pelos representantes da outorgante, razão 
pela qual este Tabelião não se responsabiliza pela exatidão dos mesmos. 
DECLARAÇÃO FINAL DA PARTE: 1 – que leu a presente procuração em seu inteiro 
teor através de minutas anteriormente disponibilizadas; 2 – que compreendeu o inteiro 
teor do presente ato e que o mesmo representa finalmente as suas vontades e diretrizes; 3 
– declara ainda, a parte, que não tem dúvidas sobre os efeitos do presente instrumento e 
suas consequências, em relação às quais anui integralmente; e, 4 – Que aceita a presente 
procuração tal como redigida e lavrada, o que o faz sem reserva se sem incorrer em erro, 
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dolo, coação, fraude, má-fé ou outro vício de consentimento. Ficam os documentos 
necessários para a lavratura da presente, arquivados nestas Notas. Os dados referentes à 
qualificação dos procuradores foram declarados pelos representantes da outorgante, razão 
pela qual este Tabelião não se responsabiliza pela exatidão dos mesmos. - De como assim 
disse, do que dou fé, me pediu e lhe lavrei o presente instrumento que depois de lido em 
voz alta e clara, foi achado em tudo conforme, aceitam, outorgam e assinam, dou fé. - Ao 
Tabelião: R$ 376,60 - Ao Estado: R$ 107,04 - A Fazenda.: R$ 73,24 - Imposto Municipal: 
R$ 8,04 - Ministério Público: R$ 18,08 - Registro Civil: R$ 19,82 - Tribunal de Justiça: 
R$ 25,84 - Santa Casa: R$ 3,76 - Valor Total: R$ 632,42 - Nº GUIA: 21/2025. - Eu, 
THIAGO LOPES escrevente, a lavrei. Eu, LUCIANO DE MARIA SCHIMIDT, 
substituto, a subscrevi. (a.a.) // CELSO RICARDO MENDES // ANDRÉIA DE 
CÁSSIA GARCIA PATERNIANI //. (SELADA). Nada Mais. Trasladada em seguida. O 
presente traslado é cópia fiel do ato notarial lavrado no livro 2915, página 287, dou  Eu 
ANTÔNIO RIBEIRO SOBRINHO, substituto do tabelião, a conferi, e subscrevo e 
assino em publico e raso. 

"O presente traslado foi confeccionado e assinado digitalmente por Antônio Ribeiro 
Sobrinho, substituto do tabelião, sob a forma de documento eletrônico mediante 
processo de certificação digital disponibilizado pela ICP-Brasil, nos termos da Medida 
Provisória n° 2200-2, de 24 de agosto de 2001, devendo, para sua validade, ser conservada 
em meio eletrônico, bem como comprovada a autoria e integridade." 

LIVRO: 2915 

FOLHA: 287
DATA: 22/05/2025
ID: 171804

tjsp.jus.br

1123591PR104002915028725O
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CONFIDENCIAL 

SUBSTABELECIMENTO 

 

 

Substabeleço, com reserva de igual, aos advogados FABIO SPINOLA ESTEVES 

ROCHA, brasileiro, casado, advogado, inscrito na OAB/SP sob nº 256.915 e WAGNER 

MORRONI DE PAIVA, brasileiro, casado, advogado, inscrito na OAB/SP sob o nº 

162.360, integrantes da MORRONI E SPINOLA SOCIEDADE DE ADVOGADOS, 

devidamente inscrita na OAB/SP sob o nº 33.771, com sede na Rua Itapura, 239, 

conjunto 1106, Vila Gomes Cardim, São Paulo, SP, CEP 03310-000, na forma do art. 

105, § 3º, do Código de Processo Civil, os poderes que me foram outorgados por 

SOMPO SEGUROS S/A, CNPJ nº 61.383.493/0001-80, para o fim especial de 

patrocinar os interesses da OUTORGANTE no foro em geral, de qualquer Juízo, 

Instância ou Tribunal, propondo todas as ações e defendendo a OUTORGANTE nas 

contrárias, podendo os OUTORGADOS, ainda, transigir, desistir, renunciar ao direito 

sobre que se funda a ação, receber e dar quitação, firmar compromisso e declarações, 

representá-la perante repartições públicas federais, estaduais, municipais e 

autárquicas, votar em assembleia de recuperação judicial, tomar ciência de despachos, 

nomear prepostos, substabelecer e praticar todo e qualquer ato concernente ao bom 

desempenho do presente mandato, especialmente para defender os interesses da 

OUTORGANTE nos autos do processo de ressarcimento/execução em que o presente 

instrumento foi juntado. 

 

São Paulo, 30 de março de 2026 

 

 

 

_____________________________________________ 

CHRISTINA YUMI YOSHIMURA MAGRI 

OAB/SP Nº. 162.983 
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SUBSTABELECIMENTO 

 

 

WAGNER MORRONI DE PAIVA, brasileiro, casado, advogado, 

inscrito na OAB/SP 162.360, OAB/PR 123.612, OAB/GO 68.561, 

OAB/RJ 121.442, OAB/MG 237.723, substabelece aos advogados, 

MARIANA VIDAL GOMES, inscrita na OAB/RJ 222.002, OAB/SP 

515.947, FHELIPE FARIAS RICARDO, inscrito na OAB/SP 486.261, 

DANIELE SILVA FERREIRA, inscrita na OAB/SP 478.307, VITÓRIA 

DANIELE, inscrita na OAB/SP 465.763, KAROLYNE DE OLIVEIRA 

SILVA, inscrita na OAB/SP 490.937, JULIANA DA CRUZ 

NASCIMENTO GONÇALVES, inscrita na OAB/SP 497.475, 

EUDÓCIA MARIA DA CONCEIÇÃO GONÇALVES DA SILVA, 

inscrita na OAB/SP 493.068, SAYURI DIAS ICHIKAWA, inscrita na 

OAB/SP 427.544, os poderes que me foram outorgados no presente 

processo, inclusive os poderes especiais, exceto os poderes para 

receber intimações, que devem continuar sendo feitas 

exclusivamente em nome o signatário abaixo. 

 

 

São Paulo, 3 de fevereiro de 2026. 

 

WAGNER MORRONI DE PAIVA 

OAB/SP 162.360 
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Rua Itapura, 239, Conjunto 1205, Vila Gomes Cardim, São Paulo - SP - CEP. 03310-000 

 contato@msladv.com.br 

 (11) 2094-6296 

AO JUIZO DE DIREITO DA 4ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE 

CASCAVEL - PR 

 

 

Processo nº 0041847-24.2025.8.16.0021 - RECUPERAÇÃO JUDICIAL 

 

SOMPO SEGUROS S/A, pessoa jurídica de 

direito privado, devidamente inscrita no CNPJ sob o n° 61.383.493/0001-80, 

estabelecida na Rua Cubatão, nº 320, Paraíso, São Paulo/SP, CEP 04013-

001, e-mail: contato@msladv.com.br, por seu advogado que assina 

eletronicamente, vem respeitosamente à presença de Vossa Excelência, nos 

autos da Recuperação Judicial de NOVO HORIZONTE TRANSPORTES 

LTDA., requerer a juntada da procuração anexa, a fim de regularizar 

sua representação processual. 

 

Requer, ainda, o cadastramento no processo 

eletrônico para recebimento das intimações ou qualquer outra 

notificação judicial ou extrajudicial relativa ao processo, a serem feitas 

em nome do procurador Wagner Morroni de Paiva, OAB/SP 162.360. 

 

Termos em que, pede deferimento. 

 

São Paulo, 14 de abril de 2026. 

 

WAGNER MORRONI DE PAIVA 

OAB/SP 162.360 
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3ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DA COMARCA DE CASCAVEL
Atribuições nas áreas: Cível, Fazenda Pública e Empresarial Regional

Processo nº 0041847-24.2025.8.16.0021

Meritíssimo/a Juiz/a,

1. Ciente o Ministério Público da decisão judicial juntada no mov. 117, na qual, no item II.5, o

juízo determinou a remessa do processo ao Ministério Público para manifestação acerca da petição

acostada no mov. 93 e do plano de recuperação judicial.

2. Quanto à petição de mov. 93, a administradora judicial alegou estar impossibilitada de

exercer sua função no processo, tendo em vista a ausência de acesso a documentos, comprovantes,

extratos, demonstrativos e livros contábeis, uma vez que a recuperanda não os teria fornecido

Em que pese tal manifestação, a recuperanda se manifestou no mov. 108.1, alegando que a

administradora teria recebido a maior parte dos documentos solicitados, restando pendentes apenas

aqueles relacionados às dúvidas suscitadas na exordial.

Nesse sentido, o Ministério Público requer a intimação da administradora judicial para que

se manifeste acerca do efetivo cumprimento, pela recuperanda, das diligências solicitadas no mov.

93.

3. Quanto ao plano de recuperação judicial apresentado no mov. 105.2, considerando que

houve impugnação por um dos credores (mov. 147), o Ministério Público requer a convocação da

assembleia geral de credores, nos termos do art. 56 da Lei nº 11.101/2005.

Cascavel, datação e assinatura digitais.

LUCIANO MACHADO DE SOUZA
Promotor de Justiça

Avenida Assunção, 1829, Centro, Cascavel/PR
CEP 85805-027 – E-mail: cascavel.3prom@mppr.mp.br
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Cartório Distibuidor, Contador, Partidor, Depositário Público e Avaliador Judicial da
Comarca de Cascavel - Estado do Paraná

RODRIGO TIMÓTHEO TABORDA
OFICIAL TITULAR

AVENIDA TANCREDO NEVES, 2320 - EDIFÍCIO DO FÓRUM - CEP 85805-000

FONE: (45) 3326-4479                         -               CNPJ: 00.322.048/0001-16

Aos 25 de março de 2026, foram-me entregue para anotações

(    ) Averbação

(    ) Anotação

(    ) Retificação

(    ) Substituição

(    ) Levantamento de Penhora e Arresto

(    ) Outros  REABERTURA/DEVOLUÇÃO





(    ) Compensação nº 

(    ) Baixa

(    ) Devolução

(    ) Cancelamento

Aos 27 de março de 2026, faço remessa destes autos à (ao)

Bel. Rodrigo Timótheo Taborda

Oficial Titular

REMESSA

RECEBIMENTO

Cascavel, 27 de março de 2026
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1º OFÍCIO DO DISTRIBUIDOR, 
CONTADOR E PARTIDOR 

 

Rua Mauá, nº 920, 14º andar, Edifício Essenfelder, Alto da Glória. 
CEP 80.030-200    TEL. 3027-5253 

 

 
 

 

 

 

 

 

 

 

INFORMAÇÃO 

 

 

Em atendimento ao contido no r. despacho, foi 

procedida a BAIXA na distribuição, bem como a redistribuição. 

 

 

 

 

    

 

 

SANDRA LUCIA PELIKI 
EMPREGADA JURAMENTADA 
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Exmo. Sr. Dr. Juiz de Direito da 4ª Vara Cível da Comarca de 
Cascavel/PR 
 
 
 
 
 
 
 
Recuperação Judicial nº 0041847-24.2025.8.16.0021 
 
 

NBB CRÉDITO INVESTIMENTO  SECURITIZADORA 
S.A., já devidamente qualificada nestes autos de RECUPERAÇÃO 
JUDICIAL de NOVO HORIZONTE TRANSPORTES LTDA., por seus 
procuradores judiciais ao final assinados, vem respeitosamente perante este r. 
Juízo, com fundamento nos artigos 53, 55 e 56 da Lei nº 11.101/2005, 
apresentar a presente OBJEÇÃO AO PLANO DE RECUPERAÇÃO 
JUDICIAL ao plano presentado no mov. 518, pelo que passa a expor e 
requerer o quanto segue: 
 

I. 
CONTEXTO PROCESSUAL E INCLUSÃO DA CREDORA 

1.   A Recuperanda apresentou seu Plano de Recuperação Judicial em 
25/01/2026 (mov. 105), pretendendo submetê-lo à deliberação dos credores 
concursais, com previsão de pagamento distinta por classes, além de cláusulas 
gerais atinentes a meios de recuperação, efeitos do plano, alienação de ativos, 
novação e tratativas com credores extraconcursais. 
 

Posteriormente, foi juntado laudo de viabilidade econômico-
financeira no mov. 107.2, documento que passou a ser apresentado como 
suporte técnico da proposta formulada. 

 
2.  A NBB CRÉDITO INVESTIMENTO SECURITIZADORA 
S.A. figura como credora quirografária, com crédito regularmente habilitado 
pela via administrativa, pelo valor base de R$.125.097,23 (cento e vinte e 
cinco mil e noventa e sete reais e vinte e três centavos), após acolhimento 
de sua divergência pelo Sr. Administrador Judicial (mov. 135). 
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Está formalmente incluída na relação de credores constante na 
minuta de Edital do mov. 135.2, aparentemente ainda não publicada, razão pela 
qual, inclusive, é tempestiva a presente Objeção. 

 
3.  Esta Objeção tem por finalidade não apenas registrar a 
discordância negocial quanto à proposta, mas também suscitar vícios materiais 
relevantes do plano, que comprometem sua higidez jurídica e a adequada 
deliberação informada pelos credores. 
 

II.  
DAS RAZÕES DE OBJEÇÃO 

 
II.1. Da previsão excessivamente genérica dos meios de recuperação e 
da ausência de estratégia concreta de reestruturação 
 
4.   O plano menciona inúmeras ferramentas abstratamente 
disponíveis no sistema recuperacional - alienação de ativos, constituição de UPI, 
reorganização societária, captação de recursos, leilão reverso -, mas o faz de 
maneira marcadamente genérica, sem individualizar de forma objetiva quais 
providências serão realmente adotadas, em que momento, sobre quais ativos, 
em quais condições e com qual repercussão concreta sobre a geração de caixa 
da empresa. 
 

Não se busca aqui discutir a legitimidade da referência a tais 
instrumentos, nem sua adequação e cabimento na realidade da Recuperanda. 

 
O problema está em que o plano não descreve uma estratégia 

empresarial específica para a Empresa. Faltam informações objetivas sobre 
quais contratos pretende preservar, quais operações serão redimensionadas, 
quais rotas ou nichos serão priorizados, quais despesas serão efetivamente 
reduzidas, quais ativos seriam passíveis de alienação sem comprometer a 
atividade-fim e, sobretudo, como essas medidas, de modo individualizado, se 
converteriam em capacidade real de cumprimento da proposta submetida aos 
credores. 

 
Com o devido respeito, trata-se de documento padronizado, que, 

com poucas adaptações formais, poderia ser apresentado em recuperações 
judiciais de empresas distintas, justamente porque não revela um projeto 
operacional próprio da Novo Horizonte Transportes Ltda., mas apenas um 
repertório abstrato de mecanismos jurídicos usualmente invocados em planos 
de recuperação judicial. 

 
5.  Tal deficiência ganha relevo ainda maior quando se observa o 
contexto econômico narrado pela própria Recuperanda. O plano reconhece 
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queda acentuada do faturamento, dependência significativa do transporte 
internacional, sensibilidade à oscilação do custo operacional e expressivo 
passivo extraconcursal. Ainda assim, não se apresenta no Plano um programa 
concreto e verificável de reestruturação capaz de sustentar a ambiciosa 
pretensão de soerguimento da Empresa. 
 

Deste modo, também por isso é possível afirmar que o plano não 
cumpre, em sua dimensão material, a exigência legal de discriminação 
pormenorizada dos meios de recuperação. O credor não pode ser chamado a 
deliberar às cegas sobre um projeto que, em vez de expor uma estratégia 
empresarial real, limita-se a elencar ferramentas genéricas e eventuais, sem 
compromisso concreto de execução. 

 
II.2. Da insuficiência do laudo de viabilidade para sanar as deficiências 

do plano 
 

6.  A juntada posterior do laudo de viabilidade econômico-financeira 
não afasta as fragilidades centrais do plano.  
 

Em primeiro lugar, porque o documento foi apresentado depois 
do próprio plano (4 dias) e depois da manifestação do Administrador Judicial 
sobre sua insuficiência informacional, o que no mínimo causa estranheza. 

 
Em segundo lugar, porque, embora acrescente linguagem técnica, 

o laudo continua assentado em premissas unilaterais fornecidas pela própria 
Recuperanda e em projeções que dependem da concretização de medidas que 
o plano não descreve de forma minimamente individualizada. 

 
7.  O laudo, a rigor, não substitui a falta de especificidade do plano. 
Ele pressupõe a adoção de medidas de reestruturação, mas não resolve o déficit 
de concretude que marca a própria proposta recuperacional. A viabilidade, 
assim, continua mais afirmada do que efetivamente demonstrada nos autos . 
 

E isso se agrava pelo fato de que o cenário apresentado é sensível 
a fatores externos, como mercado, demanda, variação de custos e dinâmica do 
transporte internacional. Em contexto assim, seria ainda mais necessária a 
apresentação de um plano operacional específico, coerente com a realidade da 
empresa e capaz de permitir controle racional pelos credores. Não foi o que 
ocorreu. 

 
II.3. Da ausência de lastro patrimonial idôneo em relação ao imóvel da 

sede 
8.   O plano procura conferir relevo patrimonial ao imóvel da sede e 
o utiliza, inclusive, como elemento de reforço da narrativa de robustez e 
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viabilidade da Recuperanda. Ocorre que, conforme as matrículas juntadas aos 
autos, o referido imóvel não pertence à empresa em recuperação judicial, mas à 
pessoa de Paulo Henrique Benedet, que sequer integra o quadro societário da 
recuperanda. 
 
  Há nos autos o contrato de compra e venda particular do bem para 
a Recuperanda, mas não foi juntado documento de quitação do preço e nem 
tampouco prova hábil para demonstrar que o bem efetivamente pertence 
atualmente à Empresa. 
 
9.  Logo, mostra-se necessária a regularização desta questão registral, 
eis que o que detém a Recuperanda sobre o imóvel não é direito de propriedade, 
pelo que vários empecilhos podem surgir na hipótese de necessidade de 
utilização deste bem no cenário da recuperação. 
 

II.4. Do deságio excessivo, da carência excessiva e dos encargos 
desproporcionais impostos à Classe III 

 
10.   A proposta dirigida aos credores quirografários impõe deságio de 
60%, carência de 24 meses e pagamento do saldo remanescente em 96 parcelas 
mensais, com incidência de TR acrescida de 2% ao ano.  
 

Trata-se de condição excessivamente gravosa à Classe III, 
especialmente para credores comerciais desprovidos de garantias reais ou de 
tratamento diferenciado. 

 
11.  O que se verifica, na prática, é a transferência quase integral do 
risco da recuperação aos credores quirografários. O credor sofre perda nominal 
imediata de 60% do crédito, permanece sem recebimento por dois anos e, 
depois disso, ainda se submete a alongamento extremamente dilatado, com 
remuneração incapaz de recompor adequadamente a substância econômica da 
obrigação. 
 

A desproporção se torna ainda mais evidente quando confrontada 
com a fragilidade do próprio plano. Exige-se da Classe III sacrifício severo e 
prolongado, mas não se oferece, em contrapartida, qualquer mecanismo 
concreto de proteção, transparência reforçada, fiscalização, gatilhos de 
desempenho, vinculação específica do produto de eventual alienação de ativos 
ou outra medida que equilibre minimamente a equação negocial proposta. 

 
12.   Em recuperação judicial, é natural que haja concessões por parte 
dos credores. O que não se pode admitir é que essas concessões assumam grau 
tal que esvaziem economicamente o crédito, sem demonstração robusta de que 
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a empresa efetivamente dispõe de plano concreto e viável capaz de justificar 
tamanho sacrifício. 
 

II.5. Da indevida extensão dos efeitos da recuperação judicial a 
garantidores, coobrigados, sócios e administradores 

 
13.   O plano contém cláusulas que pretendem estender os efeitos da 
novação recuperacional e da reestruturação das obrigações a terceiros 
garantidores, avalistas, fiadores, devedores solidários, sócios e administradores.  
 

A pretensão é manifestamente excessiva e não pode prevalecer 
contra o credor que não anuir de forma expressa, específica e individualizada 
com a liberação ou limitação de tais garantias e coobrigações. 

 
14.  A recuperação judicial produz novação legal em relação aos 
créditos sujeitos, mas isso não autoriza que o plano, por simples deliberação 
coletiva, suprima automaticamente direitos do credor em face de terceiros que 
não se confundem com a devedora em recuperação.  
 

A eficácia de cláusulas dessa natureza encontra limite expresso no 
regime legal e na orientação jurisprudencial consolidada. 

 
No caso de reconhecimento de validade da cláusula de exoneração 

deverá ser ela oponível somente aos credores que aprovarem, sem esta ressalva, 
o plano apresentado, como é o posicionamento do Eg. TJPR: 
 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECUPERAÇÃO JUDICIAL. 
GRUPO EMPRESARIAL DO RAMO DE AGRICULTURA E 
PECUÁRIA. PEDIDO DE APROVAÇÃO DO PLANO ATRAVÉS DE 
TERMOS DE ADESÃO, EM SUBSTITUIÇÃO À AGC (ART. 56-A, 
LEI Nº 11.101/2005). APRESENTAÇÃO DE OBJEÇÕES POR 
ALGUNS CREDORES. DECISÃO AGRAVADA QUE REJEITOU 
AS OBJEÇÕES. INCONFORMISMO DA PARTE CREDORA.  
1. CLÁUSULA 4.3.1. ALEGAÇÃO DE IMPOSSIBILIDADE DE 
EXTENSÃO DA NOVAÇÃO PARA TERCEIROS COOBRIGADOS 
E DA SUPRESSÃO DE GARANTIAS SEM A ANUÊNCIA DO 
TITULAR DA GARANTIA. ACOLHIMENTO. INTELIGÊNCIA DOS 
ARTIGOS 59 E 50, § 1º DA LEI Nº 11.101/2005. PRECEDENTES. 
determinação para constar ressalva em relação à cláusula 4.3.1. 
2. ALEGAÇÃO DE QUE A CLÁUSULA 5, DE ALIENAÇÃO DE 
ATIVOS, NÃO PODE SURTIR EFEITOS SOBRE OS BENS 
GRAVADOS COM ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA, PORQUE NÃO 
COMPÕEM O PATRIMÔNIO SOB RECUPERAÇÃO JUDICIAL. 
ACOLHIMENTO. CLÁUSULA QUE É LEGÍTIMA, MAS SEM 
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EFICÁCIA SOBRE BENS GRAVADOS COM ALIENAÇÃO 
FIDUCIÁRIA. DETERMINAÇÃO PARA CONSTAR RESSALVA EM 
RELAÇÃO À CLÁUSULA 5.RECURSO CONHECIDO E PROVIDO. 
(TJPR - 17ª Câmara Cível - 0051203-77.2023.8.16.0000 - Cascavel 
-  Rel.: DES. TITO CAMPOS DE PAULA -  J. 11.11.2024) 
  

 
15.   Por essa razão, desde logo se impugna a validade e a oponibilidade 
de qualquer disposição que pretenda impor à credora objetante renúncia, 
quitação, suspensão de exigibilidade ou extensão novatória em favor de 
terceiros coobrigados ou garantidores. 
 

III. DO PEDIDO 
 

FACE AO EXPOSTO, requer se digne este r. Juízo a: 
 

- receber a presente objeção e determinar sua autuação, com a procedência de 
seus pedidos ao final; 
 
- caso mantida a tramitação regular do plano, que se determine a imediata 
convocação de Assembleia Geral de Credores, nos termos do art. 56 da mesma 
lei; 
 
 

Nestes termos, 
Pede deferimento. 
 

  De Curitiba/PR para Cascavel/PR, 18 de março de 2026. 
 
 
ANDRÉ RICARDO BRUSAMOLIN        PEDRO PAULO PAMPLONA 

     OAB/PR 22.916               OAB/PR 4.660      
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PARANÁ 
COMARCA DA REGIÃO METROPOLITANA DE CURITIBA 

FORO CENTRAL 
26ª VARA CÍVEL E EMPRESARIAL DE CURITIBA 

Rua da Glória nº 362, 6ª andar - Centro - Curitiba/PR 

email ctba-27vj-s@tjpr.jus.br 41-3200-4732 Whatsapp 

 
 

CERTIDÃO 

 
CERTIFICO QUE em cumprimento ao DESPACHO Nº 12762008 - P-GJAP-

GJAP-RHFJ exarado no SEI!TJPR Nº 0004021-35.2026.8.16.6000, remeto o 

presente feito ao Distribuidor para retorno à Serventia de origem. 

 

 
KLAUS METZLER DE CARVALHO 

Analista Judiciário 
Chefe de Secretaria 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARANÁ
Pç. Nossa Senhora da Salete - Bairro Centro Cívico - CEP 80530-912 - Curitiba - PR - www.tjpr.jus.br

DESPACHO Nº 12762008 - P-GJAP-GJAP-RHFJ

SEI!TJPR Nº 0004021-35.2026.8.16.6000
SEI!DOC Nº 12762008
 

1. Trata-se de expediente relacionado ao Procedimento de Controle
Administrativo nº 000029641.2026.2.00.0000, em trâmite no Conselho Nacional de Justiça, no
qual foi deferida medida liminar  para suspender os efeitos da Resolução OE nº 516/2025 ,
determinando-se a manutenção da tramitação regular dos processos de recuperação judicial,
falência e matérias empresariais nas respectivas unidades regionais, até decisão em sentido
contrário ou julgamento final de mérito.

 

2. Conforme as informações prestadas, verifica-se que, desde o deferimento
da liminar, os processos abrangidos pela controvérsia encontram-se paralisados, não
havendo, até o momento, perspectiva concreta quanto à data de julgamento definitivo  pelo
Conselho Nacional de Justiça, circunstância que recomenda a adoção de providência
administrativa voltada à preservação da segurança jurídica, da estabilidade organizacional e da
regularidade da prestação jurisdicional.

 

3. Nesse contexto, mostra-se prudente retomar o status anterior,
regulamentado pelas Resoluções OE nº 426/2024 e nº 396/2023 , evitando-se sucessivas
alterações de competência e movimentações administrativas que possam acarretar prejuízos
ao andamento processual e insegurança às partes e às unidades judiciárias.

 

4. Além disso, considerando o curto período de vigência da Resolução OE nº
516/2025, impõe-se a necessidade de devolução dos processos que tenham sido recebidos
durante esse interregno pelas Varas Estaduais, inclusive pela Vara Estadual de Saúde
Suplementar, abrangendo tanto os casos novos quanto aqueles redistribuídos em
cumprimento ao Decreto Judiciário nº 672/2025, restabelecendo-se a tramitação conforme o
regramento anteriormente vigente.

 

5. Diante do exposto, DECIDO:

a) Retomar o status anterior, nos termos das Resoluções OE nº 426/2024 e
nº 396/2023;

b) Determinar a devolução dos processos  recebidos pelas Varas Estaduais,
inclusive pela Vara Estadual de Saúde Suplementar , durante a vigência da Resolução OE
nº 516/2025, compreendendo os casos novos e os redistribuídos em cumprimento ao Decreto
Judiciário nº 672/2025;

Despacho 12762008         SEI 0004021-35.2026.8.16.6000 / pg. 1
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c) Manter tais providências até ulterior deliberação do Conselho Nacional
de Justiça ou julgamento definitivo da matéria.

 

6. Cientifiquem-se os interessados.

 

7. Após, aguarde-se nova deliberação.

 

 

 

Curitiba, data da assinatura digital.

 

Desembargadora LIDIA MAEJIMA
Presidente do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná

Documento assinado eletronicamente por Lidia Maejima, Presidente do Tribunal de Justiça
do Estado do Paraná, em 10/03/2026, às 13:44, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.tjpr.jus.br/validar
informando o código verificador 12762008 e o código CRC C928F02D.

0004021-35.2026.8.16.6000 12762008v3
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Rua Almirante Barroso, 571 – Centro – CEP 85851-010 – Foz do Iguaçu – Paraná – Fone (45) 3132-0074  

E-mail: escritorio@zz.adv.br – www.zz.adv.br 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA QUARTA VARA CÍVEL E 

EMPRESARIAL DA COMARCA DE CASCAVEL – ESTADO DO PARANÁ.  

 

 

Autos n.: 0041847-24.2025.8.16.0021 

 

 

 

 

 

NOVO HORIZONTE TRANSPORTES LTDA ME, já 

devidamente qualificada nos autos em epígrafe de Recuperação Judicial, também doravante 

qualificada, por seu advogado infra-assinado, vem respeitosamente perante Vossa Excelência, ante 

a Decisão proferida ao evento 117.1, MANIFESTAR conforme segue: 

Primeiramente, no tocante à remuneração do 

Administrador Judicial, este subscritor solicitou ao Administrador Judicial, a priori data de 05 de 

março de 2026, a emissão da Nota Fiscal para efetuar o pagamento da primeira parcela, sendo que, 

até a presente data, a referida nota não foi enviada. 

De mais a mais, convencionou-se, entre este 

Advogado e o Administrador Judicial, que o pagamento se dará após o envio da Nota Fiscal. 

Por fim, quanto ao presente tema, a Recuperanda 

não se opõe ao valor dos honorários e forma de pagamento. 

Por conseguinte, no que atine à documentação em 

atraso, consoante informado ao Administrador Judicial, a Recuperanda está em fase de 

ambientação do novo Contabilista, tendo em vista algumas divergências com o atual Escritório de 

Contabilidade, a exemplo da entrega pontual da documentação. 

Informo que este causídico já havia fixado o prazo, 

para o Escritório de Contabilidade, enviar mensalmente, ao Administrador Judicial, os documentos 

contábeis de praxe. 

Cumpre trazer à lume que documentação em 

testilha, mencionada à Decisão, já foi enviada ao Administrador Judicial e, sobretudo, quando 
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Rua Almirante Barroso, 571 – Centro – CEP 85851-010 – Foz do Iguaçu – Paraná – Fone (45) 3132-0074  

E-mail: escritorio@zz.adv.br – www.zz.adv.br 

solicitada qualquer documentação ou informação por aquele, este Advogado reporta, prontamente, 

à Recuperanda, a fim de que seja disponibilizado, o quanto antes, aquilo que lhe foi solicitado. 

Por derradeiro, ciente quanto aos demais termos da 

Decisão. 

Eis, pois, a presente Manifestação. 

 
Nestes termos,  
Pede Deferimento. 
  
Foz do Iguaçu-PR, 16 de março de 2026. 

 
 

(assinado digitalmente) 
JOSÉ GUILHERME ZOBOLI 

OAB/PR 48.675 
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1ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DA FAZENDA PÚBLICA, FALÊNCIAS,
RECUPERAÇÕES JUDICIAIS E EXECUÇÕES FISCAIS DO FORO

 CENTRAL DA COMARCA DA REGIÃO METROPOLITANA DE CURITIBA

Autos nº 0041847-24.2025.8.16.0021

MM. Juiz:

Nos autos  do Procedimento  de Controle  Administrativo  nº  0000296-

41.2026.2.00.0000 em trâmite no Conselho Nacional de Justiça (CNJ), foi proferida decisão 

para “sustar  os efeitos Resolução nº  516-OE/2025 do Tribunal  de Justiça do Estado do 

Paraná e, para  determinar que os processos de recuperação judicial, falência e matérias 

empresariais  mantenham  sua  tramitação  regular  nas  respectivas  unidades  regionais, 

preservando-se a especialização técnica e a aderência territorial  até decisão em sentido 

contrário ou o julgamento final de mérito deste Pedido de Providências”.

Ademais,  no  âmbito  do  Processo  SEI/TJPR  n°  0004021-

35.2026.8.16.6000, a Presidente do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, através do 

Despacho  n°  12762008,  para  evitar  “sucessivas  alterações  de  competência  e 

movimentações administrativas que possam acarretar prejuízos ao andamento processual e 

insegurança às partes e às unidades judiciárias”,  determinou a devolução dos processos 

recebidos  pelas  Varas  Estaduais,  durante  a  vigência  da  Resolução  OE  n°516/2025, 

compreendendo os casos novos e os redistribuídos em cumprimento ao Decreto Judiciário 

n° 672/2025.

Diante das decisões acima indicadas, este órgão ministerial restitui os 

presentes autos,  sem manifestação,  requerendo sejam os mesmos remetidos à Vara de 

origem, para o seu regular processamento.

Curitiba, data e hora de inserção no Sistema.

 
Letícia Giovanini Garcia

Promotora de Justiça

1
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D. JUÍZO DA 4ª VARA CÍVEL DE CASCAVEL 

 

E, A QUEM POSSA INTERESSAR – EDITAL DE RECUPERAÇÃO JUDICIAL – ART 7º, § 2º 

DA LEI 11.101/2005.  

PROCESSO N. 0041847-24.2025.8.16.0021 

ESPÉCIE: Recuperação Judicial->Procedimentos Regidos por Outros Códigos, Leis Esparsas e 

Regimentos->Procedimentos Especiais->Procedimento de Conhecimento->Processo de 

Conhecimento- >PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO 

RECUPERAÇÃO JUDICIAL (REQUERENTES): NOVO HORIZONTE TRANSPORTES 

LTDA (CNPJ 14.909.031/0001-74) 

ADMINISTRADOR JUDICIAL: PANSIERI ADVOGADOS, CNPJ 07.810.223/0001-63 

DATA DO AJUIZAMENTO: 05/09/2025 

DATA DO DEFERIMENTO: 25/11/2025 

DATA DE TERMO DE COMPROMISSO ADMINISTRADOR: 26/11/2025 

 

ADVERTÊNCIAS: FICAM INTIMADOS OS CREDORES E TERCEIROS DO PRAZO DE 10 

(DEZ) DIAS, DO ARTIGO 8º, DA LEI Nº 11.101/05, PARA APRESENTAÇÃO DE 

IMPUGNAÇÃO CONTRA A RELAÇÃO DE CREDORES, APONTANDO A AUSÊNCIA DE 

QUALQUER CRÉDITO OU MANIFESTANDO-SE CONTRA A LEGITIMIDADE, 

IMPORTÂNCIA OU CLASSIFICAÇÃO DE CRÉDITO RELACIONADO 

Ficam ainda intimados os credores e terceiros de que foi nomeado Administrador Judicial, a 

empresa PANSIERI ADVOGADOS (CNPJ 07.810.223/0001-63) – representada pelo DR. FLÁVIO 

PANSIERI, com escritório profissional com endereço na Rua Xavier da Silva, 167 - São Francisco, 

Curitiba - PR, 80530-060, representada para efeito de assinatura do termo de compromisso por 

FLÁVIO PANSIERI, advogado OAB/ PR 31.150, com contato possível através do e-mail 

administracaojudicial@pansieriadvogados.com.br e telefone/WhatsApp (61) 98213-0046.  

Ademais, ficam intimados os credores acerca da apresentação do Plano de Recuperação Judicial, 

podendo oferecer objeções no prazo de 30 (trinta) dias, na forma do art. 53, parágrafo único, e 

art. 55 da Lei n.º 11.101/2005. 

Em se tratando de republicação do edital, as impugnações e objeções já ofertadas permanecem 

sob análise, sendo desnecessário novo protocolo. 

A DOCUMENTAÇÃO QUE RELATIVA À RECUPERAÇÃO JUDICIAL ESTARÁ À 

DISPOSIÇÃO DOS CREDORES, DEVEDORES OU SEUS SÓCIOS E DO MINISTÉRIO PÚBLICO, 

NO ENDEREÇO ELETRÔNICO: https://recuperacaojudicial.pansieriadvogados.com.br ABA 

NOVO HORIZONTE TRANSPORTES LTDA. 
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RELAÇÃO DE CREDORES DA NOVO HORIZONTE TRANSPORTES LTDA (Classificação, 

Nome do Credor e Valor): VALOR TOTAL DOS CRÉDITOS SUJEITOS R$ 4.382.773,81  

CLASSE I - TRABALHISTA: TOTAL DA CLASSE I – R$ 12.000,00 – 1 CREDOR 

(1) RAFAEL RODRIGO LAGNI– R$ 12.000,00. 

CLASSE II – GARANTIA REAL: TOTAL DA CLASSE II – R$ 0 – SEM CREDORES 

CONCURSAIS HABILITADOS 

CLASSE III - QUIROGRAFÁRIA: TOTAL DA CLASSE III – R$ 3.980.284,65 – 13 CREDORES 

(1) BANCO DO BRASIL – R$ 1.248.856,81 (2) CAIXA ECONÔMICA FEDERAL – R$ 2.061.516,17 

(3) COPEL – R$ 739,88 (4) BOI OURO IMPORTADORA LTDA – R$ 132.300,00 (5) ICAVEL 

VEICULOS LTDA – R$ 4.350,00 (6) MUNIQUE COMERCIO E REPRESENTAÇÕES LTDA – R$ 

6.889,16 (7) NBB CREDITO INVEST SECUR LTDA – R$ 125.097,23 (8) NORMELIO ANTONIO 

CESA – R$ 107.513,38 (9) POSTO DE MOLAS 1000TÃO LTDA – R$ 4.542,67 (10) SAMAR 

COMÉRCIO DE AUTO PEÇAS LTDA – R$ 13.232,00 (11) SOMPO SEGUROS S.A. – R$ 12.533,72 

(12) TRANS FALLS – R$ 33.691,10 (13) TRANSCARDI LTDA – R$ 275.164,72 

CLASSE IV - ME e EPP: TOTAL DA CLASSE IV – R$ 390.489,16 – 10 CREDORES; 

(1) EDSON DONATO E CIA LTDA – R$ 1.300,00 (2) ELETROMULTICOMERCIO – R$ 1050,00 

(3) GUILETE E LORENZETTI EMPRESA SIMPLES DE CRÉDITO – R$ 330.034,40 (4) MAURO 

LEAL & CIA – R$ 1.881,14 (5) MECANICA TERRIBLE – R$ 7.533,49 (6) MG SEGANFREDO 

SERVIÇOS LTDA – R$ 7.551,10 (7) RODOMARCHI TRANSPORTE DE CARGAS LTDA – R$ 

7.094,88 (8) SERGIO SCHWARZBACH – R$ 3.050,94 (9) TALITA FABIANA VANDERLEY – R$ 

1.583,21 (10) VEINHO SO ESCAPES LTDA – R$ 29.410,00 
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA VARA EMPRESARIAL 

 

Autos de Recuperação Judicial n. 0041847-24.2025.8.16.0021 

Recuperandas: Novo Horizonte Transportes Ltda. Me 

 

 

PANSIERI ADVOGADOS, Administrador Judicial nomeado em autos de 

Recuperação Judicial, vem perante Vossa Excelência, respeitosamente, 

complementar e retificar o edital anteriormente apresentado, haja vista que uma das 

avaliações de habilitações e divergências (inclusive juntada em mov. 81 dos autos), 

restou não apreciada à época. 

 

I. OBJETO DA DIVERGÊNCIA 

1. Trata-se de divergência administrativa de crédito apresentada por NBB 

Crédito Investimento Securitizadora S.A., nos termos do art. 7º, §1º, da Lei nº 

11.101/2005, em face do valor atribuído ao seu crédito na relação apresentada pela 

Recuperanda. 

2. Na relação de credores inicialmente apresentada nos autos do processo 

recuperacional, o crédito da divergente foi listado na Classe III – Quirografária, no 

valor de R$ 78.955,04. 

3. A divergente sustenta, contudo, que tal valor não corresponde ao efetivo 

saldo devedor decorrente das operações comerciais realizadas entre as partes. 

D
oc

um
en

to
 a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

, c
on

fo
rm

e 
M

P
 n

º 
2.

20
0-

2/
20

01
, L

ei
 n

º 
11

.4
19

/2
00

6,
 r

es
ol

uç
ão

 d
o 

P
ro

ju
di

, d
o 

T
JP

R
/O

E
V

al
id

aç
ão

 d
es

te
 e

m
 h

ttp
s:

//p
ro

ju
di

.tj
pr

.ju
s.

br
/p

ro
ju

di
/ -

 Id
en

tif
ic

ad
or

: P
JZ

65
 7

K
T

Z
4 

9C
A

C
D

 G
D

N
G

B

PROJUDI - Processo: 0041847-24.2025.8.16.0021 - Ref. mov. 135.1 - Assinado digitalmente por Otavio Augusto Baptista da Luz
11/03/2026: JUNTADA DE PETIÇÃO DE MANIFESTAÇÃO DA PARTE. Arq: Petição



 
 

 
2 de 5 

 

4. Segundo afirma, foram celebradas operações de cessão de créditos 

decorrentes de fretes realizados pela Recuperanda, mediante contratos de 

securitização e antecipação de recebíveis, nos quais a Recuperanda figurou como 

cedente de títulos originados de serviços prestados a terceiros. 

5. No âmbito dessas operações, teriam sido cedidos à divergente quatro 

títulos/faturas, decorrentes de serviços de transporte prestados pela Recuperanda, os 

quais não teriam sido liquidados nos respectivos vencimentos. 

6. Diante da inadimplência dos títulos, as partes teriam celebrado acordo 

de recompra dos recebíveis, pelo qual a Recuperanda se comprometeu a recomprar 

os créditos cedidos mediante pagamento parcelado. 

7. Nos termos desse ajuste, a recompra teria sido estruturada em cinco 

parcelas no valor de R$ 28.411,43 cada, perfazendo montante total de R$ 142.057,15. 

8. A divergente informa que apenas a primeira parcela foi efetivamente 

adimplida, no valor de R$ 28.411,43, permanecendo inadimplentes as parcelas 

subsequentes. 

9. A partir dessa premissa, afirma que, considerada a evolução do saldo 

devedor e a incidência dos encargos contratuais previstos na operação, o crédito 

devido em seu favor alcançaria o montante de R$ 125.097,23, razão pela qual requer 

a retificação do valor do crédito listado na relação de credores, com a correspondente 

majoração. 

10. Diante da divergência apresentada, compete ao Administrador Judicial 

analisar a documentação acostada, verificar a consistência das alegações formuladas 

e emitir parecer acerca da existência, natureza e valor do crédito efetivamente sujeito 

ao processo de recuperação judicial. 
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II. PARECER DO ADMINISTRADOR JUDICIAL  

11. A divergente instruiu seu pedido com documentação relativa às 

operações de cessão de créditos realizadas com a Recuperanda, incluindo 

instrumentos contratuais, títulos representativos dos créditos cedidos e documentos 

referentes à renegociação posteriormente celebrada entre as partes. 

12. Da análise dos documentos apresentados, verifica-se que a divergente 

adquiriu créditos decorrentes de serviços de transporte prestados pela Recuperanda 

a terceiros, mediante operações típicas de antecipação de recebíveis, nas quais os 

títulos foram cedidos à securitizadora com previsão contratual de responsabilidade 

da cedente pela solvência dos créditos. 

13. Conforme relatado pela divergente, os títulos cedidos não foram 

liquidados em seus vencimentos, circunstância que ensejou a celebração de acordo 

de recompra dos recebíveis, mediante o qual a Recuperanda assumiu o compromisso 

de recomprar os créditos cedidos. 

14. Nos termos da documentação apresentada, a recompra foi estruturada 

em cinco parcelas no valor de R$ 28.411,43 cada, perfazendo valor total de R$ 

142.057,15. 

15. Também restou demonstrado que apenas a primeira parcela foi 

efetivamente adimplida pela Recuperanda, no valor de R$ 28.411,43, permanecendo 

inadimplentes as demais parcelas pactuadas. 

16. A documentação acostada demonstra, portanto, a existência da relação 

jurídica subjacente, bem como a constituição de obrigação pecuniária assumida pela 

Recuperanda em favor da divergente. 

17. No que se refere à natureza do crédito, verifica-se que a operação 

decorre de relação contratual de natureza empresarial, não estando vinculada a 
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garantia real, trabalhista ou fiscal, motivo pelo qual permanece adequada sua 

classificação na Classe III – Quirografária. 

18. No tocante ao valor do crédito, observa-se que o montante 

originalmente pactuado no acordo de recompra dos títulos corresponde a R$ 

142.057,15, valor que já incorpora encargos decorrentes da renegociação realizada 

entre as partes. 

19. Considerando que a Recuperanda efetuou o pagamento de apenas uma 

parcela no valor de R$ 28.411,43, o saldo remanescente da obrigação, imediatamente 

após o pagamento realizado, corresponde a R$ 113.645,72. 

20. A divergente apresentou planilha de atualização do débito, indicando 

que, considerados os encargos contratuais incidentes sobre o saldo devedor, o crédito 

alcançaria R$ 125.097,23 na data indicada em sua manifestação. 

21. A documentação apresentada demonstra que tal valor decorre da 

atualização do saldo remanescente da renegociação, razão pela qual se mostra 

compatível com a dinâmica contratual narrada e com os documentos acostados. 

22. Por outro lado, o valor originalmente listado pela Recuperanda na 

relação de credores, R$ 78.955,04, não encontra correspondência clara com a 

estrutura da dívida apresentada nos documentos juntados pela divergente, 

tampouco com o saldo decorrente do acordo de recompra celebrado entre as partes. 

23. Assim, a análise conjunta da documentação permite concluir que o valor 

indicado na relação inicial de credores mostra-se inferior ao efetivamente devido, 

devendo ser ajustado para refletir o saldo da obrigação assumida pela Recuperanda. 

24. Diante de todo o exposto, acolhe-se da divergência apresentada por 

NBB Crédito Investimento Securitizadora S.A., retificado o valor do crédito para R$ 
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125.097,23, mantida a classificação do crédito na Classe III – Quirografária, 

procedendo-se à correspondente alteração no Quadro Geral de Credores. 

25. Requer assim a publicação do edital, com o referido adendo. 

Curitiba, 11 de março de 2026. 

 

FLÁVIO PANSIERI   OTÁVIO BAPTISTA  

OAB/PR 31.150    OAB/PR 86.785 

      CORECON/PR 00003-Me 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARANÁ
Pç. Nossa Senhora da Salete - Bairro Centro Cívico - CEP 80530-912 - Curitiba - PR - www.tjpr.jus.br

DESPACHO Nº 12762008 - P-GJAP-GJAP-RHFJ

SEI!TJPR Nº 0004021-35.2026.8.16.6000
SEI!DOC Nº 12762008
 

1. Trata-se de expediente relacionado ao Procedimento de Controle
Administrativo nº 000029641.2026.2.00.0000, em trâmite no Conselho Nacional de Justiça, no
qual foi deferida medida liminar  para suspender os efeitos da Resolução OE nº 516/2025 ,
determinando-se a manutenção da tramitação regular dos processos de recuperação judicial,
falência e matérias empresariais nas respectivas unidades regionais, até decisão em sentido
contrário ou julgamento final de mérito.

 

2. Conforme as informações prestadas, verifica-se que, desde o deferimento
da liminar, os processos abrangidos pela controvérsia encontram-se paralisados, não
havendo, até o momento, perspectiva concreta quanto à data de julgamento definitivo  pelo
Conselho Nacional de Justiça, circunstância que recomenda a adoção de providência
administrativa voltada à preservação da segurança jurídica, da estabilidade organizacional e da
regularidade da prestação jurisdicional.

 

3. Nesse contexto, mostra-se prudente retomar o status anterior,
regulamentado pelas Resoluções OE nº 426/2024 e nº 396/2023 , evitando-se sucessivas
alterações de competência e movimentações administrativas que possam acarretar prejuízos
ao andamento processual e insegurança às partes e às unidades judiciárias.

 

4. Além disso, considerando o curto período de vigência da Resolução OE nº
516/2025, impõe-se a necessidade de devolução dos processos que tenham sido recebidos
durante esse interregno pelas Varas Estaduais, inclusive pela Vara Estadual de Saúde
Suplementar, abrangendo tanto os casos novos quanto aqueles redistribuídos em
cumprimento ao Decreto Judiciário nº 672/2025, restabelecendo-se a tramitação conforme o
regramento anteriormente vigente.

 

5. Diante do exposto, DECIDO:

a) Retomar o status anterior, nos termos das Resoluções OE nº 426/2024 e
nº 396/2023;

b) Determinar a devolução dos processos  recebidos pelas Varas Estaduais,
inclusive pela Vara Estadual de Saúde Suplementar , durante a vigência da Resolução OE
nº 516/2025, compreendendo os casos novos e os redistribuídos em cumprimento ao Decreto
Judiciário nº 672/2025;

Despacho 12762008         SEI 0004021-35.2026.8.16.6000 / pg. 1
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c) Manter tais providências até ulterior deliberação do Conselho Nacional
de Justiça ou julgamento definitivo da matéria.

 

6. Cientifiquem-se os interessados.

 

7. Após, aguarde-se nova deliberação.

 

 

 

Curitiba, data da assinatura digital.

 

Desembargadora LIDIA MAEJIMA
Presidente do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná

Documento assinado eletronicamente por Lidia Maejima, Presidente do Tribunal de Justiça
do Estado do Paraná, em 10/03/2026, às 13:44, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.tjpr.jus.br/validar
informando o código verificador 12762008 e o código CRC C928F02D.

0004021-35.2026.8.16.6000 12762008v3
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PARANÁ 
COMARCA DA REGIÃO METROPOLITANA DE CURITIBA 

FORO CENTRAL 
26ª VARA CÍVEL E EMPRESARIAL DE CURITIBA 

Rua da Glória nº 362, 6ª andar - Centro - Curitiba/PR 

email ctba-27vj-s@tjpr.jus.br 41-3200-4732 Whatsapp 

 
 

CERTIDÃO 

 
CERTIFICO QUE em cumprimento ao DESPACHO Nº 12762008 - P-GJAP-

GJAP-RHFJ exarado no SEI!TJPR Nº 0004021-35.2026.8.16.6000, remeto o 

presente feito ao Distribuidor para retorno à Serventia de origem. 

 

 
KLAUS METZLER DE CARVALHO 

Analista Judiciário 
Chefe de Secretaria 
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RELATÓRIO MENSAL
JANEIRO

NOVO HORIZONTE
TRANSPORTES LTDA.

D
oc

um
en

to
 a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

, c
on

fo
rm

e 
M

P
 n

º 
2.

20
0-

2/
20

01
, L

ei
 n

º 
11

.4
19

/2
00

6,
 r

es
ol

uç
ão

 d
o 

P
ro

ju
di

, d
o 

T
JP

R
/O

E
V

al
id

aç
ão

 d
es

te
 e

m
 h

ttp
s:

//p
ro

ju
di

.tj
pr

.ju
s.

br
/p

ro
ju

di
/ -

 Id
en

tif
ic

ad
or

: P
JS

W
P

 M
A

U
A

S
 R

Z
74

G
 U

S
7A

Y

PROJUDI - Processo: 0041847-24.2025.8.16.0021 - Ref. mov. 133.3 - Assinado digitalmente por Otavio Augusto Baptista da Luz
10/03/2026: JUNTADA DE PETIÇÃO DE CUMPRIMENTO DE INTIMAÇÃO. Arq: RMA janeiro de 2026



I. INTRODUÇÃO

Mov.

Pedido de Recuperação Judicial 1

Laudo e Complementos 26, 37, 47

Deferimento do Processamento 50

Instauração de Incidente para Apuração de
Fraude

55

Edital do Art. 52 68

I.I. SÍNTESE PROCESSUAL
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 O presente relatório não resguarda condição de auditoria, tampouco de embaraço à
atividade da Recuperanda, implicando seu objetivo meramente na reunião,
interpretação e opinião sobre as informações atinentes à atividade empresarial. 

Eventuais diligências e sugestões que podem ser realizadas no bojo da atuação do
Administrador Judicial devem ser analisadas enquanto parte do objeto da atuação
deste, que visa garantir a integridade e plena informação e obediência ao art. 7º da
Recomendação 72/2020 do e. CNJ[1]

O objetivo do RMA é especificamente o de manter atualizadas, públicas e
transparentes as informações financeiras consolidadas da Recuperanda,
abrangendo os demonstrativos contábeis típicos necessários à melhor informação
dos credores, envolvendo mas não limitado à demonstração do fluxo de caixa
gerencial, o balanço patrimonial, a demonstração de resultado mensal, a análise
horizontal considerada a série anterior, bem como o destaque às variações ocorridas
nos períodos, apresentando esclarecimentos fornecidos pela Recuperanda.

[1] “As recomendações de que trata este ato normativo são diretrizes mínimas do
que se espera da atuação dos administradores judiciais, que, sem prejuízo da sua
observância, deverão buscar o constante aprimoramento das técnicas e
procedimentos empregados no desempenho das suas funções, de modo a sempre
zelar pela celeridade e transparência nos processos de recuperação empresarial e
falência.”

I.II. FINALIDADE DO RELATÓRIO MENSAL
DE ATIVIDADES
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Litisconsórcio Ativo Não

Alteração da Atividade
Empresarial

Não

Alteração da estrutura
societária ou órgão de

administração
Não

Abertura ou fechamento de
Estabelecimentos

Não

II. RELATÓRIO MENSAL DE ATIVIDADES
RECOMENDAÇÃO 72/2020 CNJ

I I . I .  A T I V I D A D E  E M P R E S A R I A L
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II. RELATÓRIO MENSAL DE ATIVIDADES.
RECOMENDAÇÃO 72/2020 CNJ.

II.II. QUADRO DE FUNCIONÁRIOS II.III. PESSOAS JURÍDICAS

Up Gestão e Solução de Negócios

Up Consultoria e Assessoria de
Empresas
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Ativo Circulante 30/09/2025 31/10/2025 30/11/2025 31/12/2025 31/01/2026 AV AH

Caixa e Equiva. R$36.337,50 R$54.178,29 R$104.155,90 R$35.829,71 R$38.548,74 0,46% 7,59%

Duplicadas a Receber R$3.676.490,06 R$3.832.160,44 R$3.850.251,42 R$4.025.725,01 R$4.080.528,43 48,64% 1,36%

Títulos a Receber R$432.552,00 R$432.552,00 R$432.552,00 R$6.052,00 R$6.052,00 0,07% 0,00%

Adiantamentos a Terceiros R$1.891.520,29 R$1.919.630,74 R$1.892.725,36 R$1.888.725,38 R$1.854.900,41 22,11% -1,79%

Tributos a Recuperar R$83.574,86 R$88.404,84 R$91.606,59 R$80.291,71 R$49.858,61 0,59% -37,90%

Total AC R$6.120.474,71 R$6.326.926,31 R$6.376.096,74 R$6.036.623,81 R$6.030.531,23 71,88% -0,10%

Ativo Não Circulante 30/09/2025 31/10/2025 30/11/2025 31/12/2025 31/01/2026 AV AH

Depósitos Judiciais R$54.892,61 R$66.593,00 R$66.593,11 R$66.593,11 R$66.593,11 0,79% 0,00%

Empréstimos a Receber R$1.401.679,73 R$1.256.677,69 R$1.193.292,69 R$1.161.892,69 R$1.122.355,13 13,38% -3,40%

Investimentos R$6.190,04 R$6.190,04 R$6.190,04 R$6.190,04 R$6.190,04 0,17% 0,00%

Imobilizado R$1.324.500,09 R$1.284.426,08 R$1.244.352,05 R$1.204.278,02 R$1.164.204,01 13,88% -3,33%

Total A-NC R$2.787.262,47 R$2.613.886,92 R$2.510.427,89 R$2.438.953,86 R$2.359.342,29 28,12% -3,26%

Ativo Total R$8.907.737,18 R$8.940.813,23 R$8.886.524,63 R$8.475.577,67 R$8.389.873,72 100,00% -1,01%

III. NOVO HORIZONTE

ATIVO
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Passivo Circulante 30/09/2025 31/10/2025 30/11/2025 31/12/2025 31/01/2026 AV AH

Obrigações Trab. e Prev. R$70.369,66 R$90.676,95 R$115.121,37 R$141.959,27 R$107.849,38 1,27% -24,03%

Obrigações Tributárias R$50.593,93 R$2.600,64 R$4.404,73 R$5.088,22 R$884,72 0,01% -82,61%

Fornecedores R$686.610,26 R$658.234,61 R$680.883,32 R$711.084,67 R$717.020,07 8,47% 0,83%

Contas a Pagar R$1.442.089,28 R$1.419.839,28 R$1.360.006,48 R$911.774,98 R$873.534,98 10,32% -4,19%

Consórcios R$26.465,46 R$27.683,58 R$28.901,70 R$30.119,82 R$30.119,82 0,36% 0,00%

Adiantamento a Clientes R$816.634,33 R$816.634,33 R$816.934,33 R$816.934,33 R$816.934,33 9,65% 0,00%

Financeiro R$2.218.765,18 R$2.256.530,51 R$2.296.019,17 R$2.335.507,83 R$2.335.507,83 27,58% 0,00%

Provisões R$107.268,68 R$95.413,56 R$71.730,11 R$74.448,71 R$70.873,92 0,84% -4,80%

Total PC R$5.369.759,25 R$5.367.613,46 R$5.374.001,21 R$5.026.917,83 R$4.952.725,05 58,50% -1,48%

Passivo Não Circulante 30/09/2025 31/10/2025 30/11/2025 31/12/2025 31/01/2026 AV AH

Empréstimos R$3.924.502,12 R$3.961.701,29 R$3.961.701,29 R$3.955.701,29 R$3.955.701,29 46,72% 0,00%

Encargos Financeiros (R$ 562.113,51) (R$ 562.113,51) (R$ 562.113,51) (R$ 562.113,51) (R$ 562.113,51) -6,64% 0,00%

Financiamentos R$167.960,63 R$167.960,63 R$167.960,63 R$167.960,63 R$16.796.063,00 1,98% 0,00%

Consórcios (R$ 47.506,65) (R$ 47.506,65) (R$ 47.506,65) (R$ 47.506,65) (R$ 47.506,65) -0,56% 0,00%

Total P-NC R$3.602.075,41 R$3.520.041,76 R$3.520.041,76 R$3.514.041,76 R$3.514.041,76 41,50% 0,00%

Passivo Total R$8.971.834,66 R$9.006.888,04 R$9.013.275,79 R$8.660.192,41 R$8.466.766,81 100% -2,23%

III. NOVO HORIZONTE

PASSIVO
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Resultado do Período 31/10/2025 30/11/2025 31/12/2025 31/12/2025 AV AH

Receita Operacional R$37.664.363,00 R$236.373,25 R$343.602,61 R$253.482,77 100,00% -26,23%

Impostos Sobre Vendas R$6.048,35 R$3.068,56 R$7.579,71 R$8.688,14 3,43% 14,63%

Fretes e Carretos R$12.500,00 R$16.000,00 R$80.250,00 R$35.169,75 43,87% -56,18%

Carga/Descarga R$600,00 R$0,00 R$15.319,17 R$0,00 0,00% -100,00%

Pedágio R$107,12 R$1.308,30 R$3.816,00 R$8.398,29 3,31% 120,08%

Despachante R$3.655,41 R$2.109,00 R$0,00 R$0,00 0,00% 0,00%

Despachante Exterior R$0,00 R$0,00 R$0,00 R$30.327,07 11,96% -

Manutenção de Veículos R$5.463,17 R$5.882,80 R$19.084,60 R$0,00 0,00% -100,00%

Despesas com Serviços R$2.912,18 R$55.222,53 R$36.445,64 R$0,00 0,00% -100,00%

Combustíveis R$96.120,29 R$47.631,11 R$47.133,30 R$68.809,72 27,14% 45,99%

Limpeza/Conservação R$42,78 R$29,99 R$0,00 R$0,00 0,00% 0,00%

Software de Monitoramento R$1.327,00 R$1.732,00 R$435,00 R$2.358,64 0,93% 442,22%

Depreciações R$35.017,93 R$35.017,96 R$35.017,96 R$35.017,93 13,81% 0,00%

Fretes e Carretos R$2.000,00 R$1.500,00 R$0,00 R$0,00 0,00% 0,00%

Seguro R$9.062,79 R$730,28 R$3.374,74 R$985,36 0,38% -70,81%

Despesas com Pessoal R$38.637,24 R$55.177,65 R$70.337,08 R$46.668,32 18,81% -33,66%

Viagens R$68.897,37 R$0,00 R$1.500,00 R$510,00 0,20% -66%

Depreciação e Amortização R$505.608,00 R$5.056,07 R$5.056,07 R$5.056,08 1,99% 0%

Utilidades e Serviços R$2.163,22 R$2.528,61 R$2.880,61 R$2.253,19 0,89% -21,78%

Despesas Gerais R$16.905,23 R$17.954,72 R$21.742,00 R$7.697,72 3,04% 64,60%

Despesas com Veículos R$0,00 R$0,00 R$1.020,00 R$14.784,26 5,83% 1349%

Tributos R$2.615,79 R$517,92 R$12.371,52 R$3.801,44 1,50% -69,27%

Despesas Financeiras R$65.218,87 R$43.853,48 R$43.675,99 R$5.120,92 2,02% -88,27%

Resulltado -R$6.602,37 -R$56.051,31 -R$57.863,58 -R$11.511,37 -4,54% 80,10%

III. NOVO HORIZONTE

DEMONSTRAÇÃO DE RESULTADOS
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III. NOVO HORIZONTE
DEMONSTRAÇÃO DE RESULTADOS
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III. NOVO HORIZONTE

ÍNDICES DE LIQUIDEZ

 i) CORRENTE. Definido pela fórmula ativo circulante/passivo circulante.

Ago/2025 Set/2025 Out/2025 Nov/2025 Dez/2025 Jan/2026
0.00
0.25
0.50
0.75
1.00
1.25

ii) GERAL. Trata-se de avaliação tanto de curto quanto de longo prazo, aferindo o ativo
circulante e realizável, comparado ao endividamento geral:
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A análise da documentação contábil apresentada pela Recuperanda, referente ao mês de
janeiro de 2026, permite algumas conclusões iniciais acerca da sua estrutura operacional
e do desempenho econômico-financeiro no período.

Em primeiro lugar, verifica-se que a empresa apresentou receita operacional bruta de R$
253.482,77, resultando em receita líquida de R$ 244.794,63 após deduções tributárias.
Embora tal faturamento demonstre a manutenção da atividade empresarial, observa-se
que a estrutura de custos e despesas operacionais consome parcela significativa dessa
receita. Os custos dos serviços prestados totalizaram R$ 167.670,47, gerando lucro bruto
de R$ 77.124,16.

Todavia, as despesas operacionais atingiram R$ 83.514,61, superando o lucro bruto
apurado no período e resultando, portanto, em resultado operacional negativo no mês
analisado.

Esse resultado evidencia que, ao menos no período examinado, a atividade empresarial
ainda não gera fluxo econômico suficiente para absorver integralmente sua estrutura de
custos fixos e administrativos, o que exige acompanhamento próximo da evolução do
faturamento e das despesas nos meses subsequentes.

Outro aspecto digno de nota refere-se à estrutura de pessoal da Recuperanda, que
atualmente conta com apenas 5 empregados registrados, entre funções administrativas e
apenas um motorista de carreta.

Tal circunstância sugere que parte relevante da operação logística possivelmente é
executada mediante contratação de terceiros ou motoristas agregados, hipótese que se
coaduna com a natureza de diversos custos identificados na demonstração de
resultados.

Adicionalmente, a análise do razão contábil revela movimentação financeira
pulverizada, com diversos recebimentos e pagamentos realizados por meio de
transferências instantâneas (PIX), além de registros pontuais de saques em espécie.

I V .  C O N C L U S Ã O
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Embora tais operações não sejam, por si sós, irregulares, a fragmentação das
movimentações financeiras recomenda acompanhamento detalhado, especialmente para
fins de verificação da regularidade da origem das receitas e da destinação dos
pagamentos realizados.

Por fim, observa-se que parcela significativa da receita decorre de serviços de transporte
internacional, com custos relacionados a operações envolvendo Paraguai, Argentina e
Chile, indicando atuação transfronteiriça da Recuperanda.

Diante desse conjunto de elementos, conclui-se que, embora a empresa permaneça em
atividade operacional, os dados disponíveis ainda não permitem afirmar a plena
sustentabilidade econômica da operação no médio prazo, razão pela qual se mostra
necessária a obtenção de informações adicionais que permitam melhor compreensão da
estrutura operacional e financeira da empresa.

 Curitiba, 10 de março de 2026.

 FLÁVIO PANSIERI                               OTÁVIO BAPTISTA 
 OAB/PR 31.150                                        OAB/PR 86.785

                                                                    CORECON/PR 00003-ME
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RELATÓRIO MENSAL
DEZEMBRO

NOVO HORIZONTE
TRANSPORTES LTDA.
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I. INTRODUÇÃO

Mov.

Pedido de Recuperação Judicial 1

Laudo e Complementos 26, 37, 47

Deferimento do Processamento 50

Instauração de Incidente para Apuração de
Fraude

55

Edital do Art. 52 68

I.I. SÍNTESE PROCESSUAL
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 O presente relatório não resguarda condição de auditoria, tampouco de embaraço à
atividade da Recuperanda, implicando seu objetivo meramente na reunião,
interpretação e opinião sobre as informações atinentes à atividade empresarial. 

Eventuais diligências e sugestões que podem ser realizadas no bojo da atuação do
Administrador Judicial devem ser analisadas enquanto parte do objeto da atuação
deste, que visa garantir a integridade e plena informação e obediência ao art. 7º da
Recomendação 72/2020 do e. CNJ[1]

O objetivo do RMA é especificamente o de manter atualizadas, públicas e
transparentes as informações financeiras consolidadas da Recuperanda,
abrangendo os demonstrativos contábeis típicos necessários à melhor informação
dos credores, envolvendo mas não limitado à demonstração do fluxo de caixa
gerencial, o balanço patrimonial, a demonstração de resultado mensal, a análise
horizontal considerada a série anterior, bem como o destaque às variações ocorridas
nos períodos, apresentando esclarecimentos fornecidos pela Recuperanda.

[1] “As recomendações de que trata este ato normativo são diretrizes mínimas do
que se espera da atuação dos administradores judiciais, que, sem prejuízo da sua
observância, deverão buscar o constante aprimoramento das técnicas e
procedimentos empregados no desempenho das suas funções, de modo a sempre
zelar pela celeridade e transparência nos processos de recuperação empresarial e
falência.”

I.II. FINALIDADE DO RELATÓRIO MENSAL
DE ATIVIDADES
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Litisconsórcio Ativo Não

Alteração da Atividade
Empresarial

Não

Alteração da estrutura
societária ou órgão de

administração
Não

Abertura ou fechamento de
Estabelecimentos

Não

II. RELATÓRIO MENSAL DE ATIVIDADES
RECOMENDAÇÃO 72/2020 CNJ

I I . I .  A T I V I D A D E  E M P R E S A R I A L
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II. RELATÓRIO MENSAL DE ATIVIDADES.
RECOMENDAÇÃO 72/2020 CNJ.

II.II. QUADRO DE FUNCIONÁRIOS II.III. PESSOAS JURÍDICAS
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Ativo Circulante 31/08/2025 30/09/2025 31/10/2025 30/11/2025 31/12/2025 AV AH

Caixa e Equiva. R$170.654,69 R$36.337,50 R$54.178,29 R$104.155,90 R$35.829,71 59,00% -65,61%

Duplicadas a Receber R$3.559.617,23 R$3.676.490,06 R$3.832.160,44 R$3.850.251,42 R$4.025.725,01 66,69% 4,56%

Títulos a Receber R$432.552,00 R$432.552,00 R$432.552,00 R$432.552,00 R$426.500,00 7,07% -1,40%

Adiantamentos a Terceiros R$1.799.139,15 R$1.891.520,29 R$1.919.630,74 R$1.892.725,36 R$1.888.725,38 31,29% -0,21%

Tributos a Recuperar R$69.713,68 R$83.574,86 R$88.404,84 R$91.606,59 R$80.291,71 1,33% -12,35%

Total AC R$6.031.676,75 R$6.120.474,71 R$6.326.926,31 R$6.376.096,74 R$6.036.623,81 71,22% -5,32%

Ativo Não Circulante 31/08/2025 30/09/2025 31/10/2025 30/11/2025 31/12/2025 AV AH

Depósitos Judiciais R$45.417,36 R$54.892,61 R$66.593,00 R$66.593,11 R$66.593,11 0,79% 0,00%

Empréstimos a Receber R$1.474.078,28 R$1.401.679,73 R$1.256.677,69 R$1.193.292,69 R$1.161.892,69 13,71% -2,63%

Investimentos R$6.190,04 R$6.190,04 R$6.190,04 R$6.190,04 R$6.190,04 0,07% 0,00%

Imobilizado R$1.634.574,12 R$1.324.500,09 R$1.284.426,08 R$1.244.352,05 R$1.204.278,02 14,21% -3,22%

Total A-NC R$2.890.259,80 R$2.787.262,47 R$2.613.886,92 R$2.510.427,89 R$2.438.953,86 28,78% -2,85%

Ativo Total R$8.921.946,55 R$8.907.737,18 R$8.940.813,23 R$8.886.524,63 R$8.475.577,67 28,77% -4,62%

III. NOVO HORIZONTE

ATIVO - DEZEMBRO

Documento assinado digitalmente, conforme MP nº 2.200-2/2001, Lei nº 11.419/2006, resolução do Projudi, do TJPR/OE
Validação deste em https://projudi.tjpr.jus.br/projudi/ - Identificador: PJ859 B7VZV 2MTNK 6WDAK
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Passivo Circulante 31/08/2025 30/09/2025 31/10/2025 30/11/2025 31/12/2025 AV AH

Obrigações Trab. e Prev. R$70.276,82 R$70.369,66 R$90.676,95 R$115.121,37 R$141.959,27 2,82% 23,31%

Obrigações Tributárias R$43.511,30 R$50.593,93 R$2.600,64 R$4.404,73 R$5.088,22 0,10% 15,52%

Fornecedores R$641.925,12 R$686.610,26 R$658.234,61 R$680.883,32 R$711.084,67 14,15% 4,44%

Contas a Pagar R$1.378.409,64 R$1.442.089,28 R$1.419.839,28 R$1.360.006,48 R$911.774,98 18,14% -32,96%

Consórcios R$25.247,34 R$26.465,46 R$27.683,58 R$28.901,70 R$30.119,82 0,60% 4,22%

Adiantamento a Clientes R$816.634,33 R$816.634,33 R$816.634,33 R$816.934,33 R$816.934,33 16,25% 0,00%

Financeiro R$2.178.536,53 R$2.218.765,18 R$2.256.530,51 R$2.296.019,17 R$2.335.507,83 46,45% 1,82%

Provisões R$103.511,38 R$107.268,68 R$95.413,56 R$71.730,11 R$74.448,71 1,48% 3,79%

Total PC R$5.215.218,33 R$5.369.759,25 R$5.367.613,46 R$5.374.001,21 R$5.026.917,83 58,04% -6,46%

Passivo Não Circulante 31/08/2025 30/09/2025 31/10/2025 30/11/2025 31/12/2025 AV AH

Empréstimos R$3.934.899,26 R$3.924.502,12 R$3.961.701,29 R$3.961.701,29 R$3.955.701,29 112,55% -0,15%

Encargos Financeiros (R$ 562.113,51) (R$ 562.113,51) (R$ 562.113,51) (R$ 562.113,51) (R$ 562.113,51) -16,00% 0,00%

Financiamentos R$167.960,63 R$167.960,63 R$167.960,63 R$167.960,63 R$167.960,63 4,78% 0,00%

Consórcios (R$ 47.506,65) (R$ 47.506,65) (R$ 47.506,65) (R$ 47.506,65) (R$ 47.506,65) -1,35% 0,00%

Total P-NC R$3.612.472,55 R$3.602.075,41 R$3.520.041,76 R$3.520.041,76 R$3.514.041,76 41,95% -0,17%

Passivo Total R$8.827.690,88 R$8.971.834,66 R$9.006.888,04 R$9.013.275,79 R$8.660.192,41 100% -3,92%

III. NOVO HORIZONTE

PASSIVO - DEZEMBRO

Documento assinado digitalmente, conforme MP nº 2.200-2/2001, Lei nº 11.419/2006, resolução do Projudi, do TJPR/OE
Validação deste em https://projudi.tjpr.jus.br/projudi/ - Identificador: PJ859 B7VZV 2MTNK 6WDAK
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III. NOVO HORIZONTE

PASSIVO - DEZEMBRO
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Resultado do Período 30/09/2025 31/10/2025 30/11/2025 31/12/2025 AV AH

Receita Operacional R$192.212,93 R$37.664.363,00 R$236.373,25 R$343.602,61 N.A. 45,37%

Impostos Sobre Vendas R$339,39 R$6.048,35 R$3.068,56 R$7.579,71 2,21% 147,02%

Fretes e Carretos R$88.750,00 R$12.500,00 R$16.000,00 R$80.250,00 23,35% 401,56%

Carga/Descarga R$977,76 R$600,00 R$0,00 R$15.319,17 4,46% N.A.

Pedágio R$32,56 R$107,12 R$1.308,30 R$3.816,00 1,11% 191,70%

Despachante R$4.630,64 R$3.655,41 R$2.109,00 R$0,00 0,00% -100,00%

Despachante Exterior R$2.240,00 R$0,00 R$0,00 R$0,00 0,00% N.A.

Manutenção de Veículos R$19.825,29 R$5.463,17 R$5.882,80 R$19.084,60 5,55% 224,44%

Despesas com Serviços R$15.041,75 R$2.912,18 R$55.222,53 R$36.445,64 10,60% -34,00%

Combustíveis R$73.180,43 R$96.120,29 R$47.631,11 R$47.133,30 13,72% -1,05%

Limpeza/Conservação R$39,80 R$42,78 R$29,99 R$0,00 0,00% -100,00%

Software de Monitoramento R$1.179,32 R$1.327,00 R$1.732,00 R$435,00 0,13% -74,88%

Depreciações R$35.017,96 R$35.017,93 R$35.017,96 R$35.017,96 10,19% 0,00%

Fretes e Carretos R$1.000,00 R$2.000,00 R$1.500,00 R$0,00 0,00% -100,00%

Seguro R$3.950,00 R$9.062,79 R$730,28 R$3.374,74 0,98% 362,13%

Despesas com Pessoal R$32.373,38 R$38.637,24 R$55.177,65 R$70.337,08 20,47% 27,47%

Viagens R$690,00 R$68.897,37 R$0,00 R$1.500,00 0,44% N.A.

Depreciação e Amortização R$5.056,07 R$505.608,00 R$5.056,07 R$5.056,07 1,47% 0%

Utilidades e Serviços R$1.868,27 R$2.163,22 R$2.528,61 R$2.880,61 0,84% 13,92%

Despesas Gerais R$6.679,94 R$16.905,23 R$17.954,72 R$21.742,00 6,33% 21,10%

Despesas com Veículos R$3.529,40 R$0,00 R$0,00 R$1.020,00 0,30% N.A.

Tributos R$22.439,44 R$2.615,79 R$517,92 R$12.371,52 3,60% 2289,39%

Despesas Financeiras R$45.824,28 R$65.218,87 R$43.853,48 R$43.675,99 12,71% -0,40%

Resulltado -R$158.343,15 -R$6.602,37 -R$56.051,31 -R$57.863,58 -16,84% 3,23%

III. NOVO HORIZONTE

DEMONSTRAÇÃO DE RESULTADOS - DEZEMBRO

Documento assinado digitalmente, conforme MP nº 2.200-2/2001, Lei nº 11.419/2006, resolução do Projudi, do TJPR/OE
Validação deste em https://projudi.tjpr.jus.br/projudi/ - Identificador: PJ859 B7VZV 2MTNK 6WDAK
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III. NOVO HORIZONTE
DEMONSTRAÇÃO DE RESULTADOS

Resultado
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III. NOVO HORIZONTE

ÍNDICES DE LIQUIDEZ

 i) CORRENTE. Definido pela fórmula ativo circulante/passivo circulante.
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Ressalta-se que a Recuperanda foi notificada a para prestar informações e
esclarecimentos, com apresentação de documentação de suporte, a fim de conferir
rastreabilidade às movimentações financeiras e às rubricas contábeis relevantes.

Em especial, solicita-se que a Recuperanda esclareça e comprove (i) o vínculo, a
justificativa e a documentação das operações envolvendo a pessoa física LIZ MAIHARA
GONZALEZ FUHR (CPF 751.731.311-87), inclusive com planilha de conciliação de PIX
emitidos/recebidos e saques, comprovantes e prestação de contas; (ii) a motivação e a
destinação dos saques em espécie, inclusive “saque sem cartão”, com identificação de
autorização e comprovação documental; (iii) a conciliação das chamadas operações
espelhadas, em que entradas relevantes são seguidas de saídas quase imediatas, com
comprovação de sua natureza operacional; (iv) a evolução e a regularidade dos
adiantamentos de viagem, com relatórios, prestação de contas e baixas contábeis; e (v) os
adiantamentos a empresas relacionadas (Dom Miguel/Ecoar/Grupo Novo Horizonte),
mediante apresentação de contratos e cronograma de devolução/amortização com
comprovação de pagamentos. Ao final, requer-se que tais esclarecimentos e documentos
sejam apresentados no prazo a ser fixado por Vossa Excelência.

 Curitiba, 26 de janeiro de 2026.

 FLÁVIO PANSIERI                               OTÁVIO BAPTISTA 
 OAB/PR 31.150                                        OAB/PR 86.785

                                                                    CORECON/PR 00003-ME
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EXCELENTÍSSIMA SENHORA DOUTORA JUÍZA MARIANA GLUSZCYNSKI 

FOWLER GUSSO DA 26º VARA DE FALÊNCIAS E RECUPERAÇÃO JUDICIAL 

DA COMARCA CURITIBA DO ESTADO DO PARANÁ  

 

Autos 0041847-24.2025.8.16.0021 

Recuperanda: Novo Horizonte Transporte LTDA ME 

 

 

PANSIERI ADVOGADOS, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no 

CNPJ/MF sob n.º 07.810.223/0001-63, e na OAB/PR sob n.º 1.868, com sede na Rua 

Senador Xavier da Silva n. 167, São Francisco, Curitiba/PR, neste ato representada 

por FLÁVIO PANSIERI, responsável técnico, vem, respeitosamente, perante Vossa 

Excelência, apresentar os Relatórios Mensais de Atividades (RMAs) de dezembro 

de 2025 e janeiro de 2026, elaborados conforme a Recomendação 72/2020 do CNJ. 

Por equívoco material, os Relatórios Mensais de Atividades (RMAs) referentes 

aos meses de dezembro de 2025 e janeiro de 2026 foram disponibilizados apenas no 

sítio eletrônico da Administração Judicial, deixando de ser oportunamente juntados 

aos presentes autos, razão pela qual se promove, neste ato, sua juntada, com as 

devidas escusas pelo atraso. 

Termos em que, 

 Pede deferimento. 

 

 

 

    FLÁVIO PANSIERI                                                  OTÁVIO BAPTISTA  

       OAB/PR 31.150                                                               OAB/PR 86.785 

                                                                 CORECON/PR 00003-Me 
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SUBSTABELECIMENTO

SUBSTABELECIMENTO

OUTORGANTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

OUTORGADOS: ALEXANDRA LEMOS RIOS, ADVOGADA, CPF SOB O N° 868.989.570-15, inscrito(a)
na 126.318 OAB/RS; ANA PAULA TRAMONTINA		, ADVOGADA, CPF sob o n° 023.021.720-60,
inscrito(a) na 127.358 OAB/RS; ANDRESSA DA CRUZ VIANA, ADVOGADA, CPF sob o n°
032.082.790-94, inscrito(a) na 125.034 OAB/RS OAB/RS; CAMILA LOUISE MERLO, RG 5074008052
,CPF 000.730.840-00, inscrito(a) na 	95.068 OAB/RS OAB/RS; CAROLINE TREVISOL D'AGOSTINI		,
ADVOGADA, CPF sob o n° 845.109.430-91, inscrito(a) na 100.023 OAB/RS; CRISTIANE COMPER
ARBUSTI, ADVOGADA, CPF SOB O N° 854.065.700-72, inscrito(a) na 123.191 OAB/RS; DENISE
FISCHER PEREIRA COSTA	, ADVOGADA, CPF sob o n° 007.492.560-10, inscrito(a) na 122.792
OAB/RS; DIEGO MARTIGNONI	, ADVOGADO, CPF sob o n° 001.666.870-73, inscrito(a) na 65.244
OAB/RS; ELISÂNGELA BOSCAINI		, ADVOGADA, CPF sob o n° 003.159.990-71, inscrito(a) na 92.038
OAB/RS; EVELISE BRANDÃO DOS SANTOS	, ADVOGADA, CPF sob o n° 652.968.180-91, inscrito(a)
na 52.258	 OAB/RS; GABRIELA DA SILVA NUNES		, ADVOGADA, CPF sob o n° 848.027.400-00,
inscrito(a) na 115.906 OAB/RS; GIULIA OLIVEIRA PORTELLA	, ADVOGADA, CPF sob o n°
848.484.300-97, inscrito(a) na 120.703 OAB/RS; GUILHERME DE SOUZA PIMENTEL, ADVOGADO,
CPF sob o n° 021.674.860-73, inscrito(a) na 98.220 OAB/RS; ISADORA BRAGATI CASTIGLIONI
CARRABBA, ADVOGADA, CPF sob o n° 858.345.210-53, inscrito(a) na 130.829 OAB/RS; ISADORA
ZAKOWICZ CARVALHO, ADVOGADA, CPF sob o n° 864.450.490-87, inscrito(a) na 130.403 OAB/RS;
JOSÉ VICENTE PASQUALI DE MORAES, ADVOGADO, CPF sob o n° 003.709.460- 22, inscrito(a) na
65.670 OAB/RS; JULIA DE OLIVEIRA RUIZ, ADVOGADA, CPF sob o n° 030.959.410-30, inscrito(a) na
102.544 OAB/RS; KAROLINE IZATON, ADVOGADA, CPF sob o n° 031.761.560-22, inscrito(a) na
120.176 OAB/RS; LAILA WELTER, ADVOGADA, CPF sob o n° 010.637.000-60, inscrito(a) na 74.856
OAB/RS; MARIANA DRESCH DA SILVEIRA E SILVA, ADVOGADA, CPF sob o n° 033.839.000-61,
inscrito(a) na 109.597 OAB/RS; NATÁLIA FABRIS DE SOUZA, ADVOGADA, CPF sob o n°
039.509.820-35, inscrito(a) na 117.921 OAB/RS; PRISCILA TRINDADE DA SILVA DOMINGUES,
ADVOGADA, CPF sob o n° 850.666.480-20, inscrito(a) na 125.501 OAB/RS; RODRIGO MATEUS
CARDOSO ALVES, ADVOGADO, CPF sob o n° 009.213.890-00, inscrito(a) na 99.496 OAB/RS; THAIS
MACHADO, ADVOGADA, CPF sob o n° 028.218.390-65, inscrito(a) na 118.608 OAB/RS; THIAGO
TODESCHINI FERREIRA, ADVOGADO, CPF sob o n° 008.107.050-01, inscrito(a) na 102.184 OAB/RS;
TIAGNER PAIM BISONHIN, ADVOGADO, CPF sob o n° 815.845.120-91, inscrito(a) na 110.949 OAB/RS;
VINÍCIUS DE OLIVEIRA MÜLLER, ADVOGADO, CPF SOB O N° 042.145.530-63, inscrito(a) na 128.366
OAB/RS; VIRGÍNIA KOPCZYNSKI FOLCHINI, ADVOGADA, CPF sob o n° 031.057.860-40, inscrito(a)
na 110.373 OAB/RS; ALEXSANDRO DOS ANJOS, Advogado, solteiro e inscrito no CPF sob o n°
102.554.699-77, inscrito(a) na 108.311 OAB/PR; ÀLVARO DE MOURA MAZIN, Advogado, solteiro e
inscrito no CPF sob o n° 025.870.980-41, inscrito(a) na 107.209 OAB/RS; AMANDA KAROLINE SANTOS
E SILVA EDUVIRGES, Advogada, casada e inscrita no CPF sob o n° 015.761.202-36, inscrito(a) na 87.801
OAB/PR; BRUNA DA SILVA DE MATOS, Advogada, solteira e inscrita no CPF sob o n° 045.650.220-36,
inscrito(a) na 134.297 OAB/RS; DANIEL RIBEIRO LIMA FERNANDES, Advogado, solteiro e inscrito no
CPF sob o n° 046.964.215-70, inscrito(a) na 55.304 OAB/BA; EDUARDO CARUZZO STORTI, Advogado,
solteiro e inscrito no CPF sob o n° 458.473.728-25, inscrito(a) na 491.684 OAB/SP; GUILHERME DE
CAMPOS PALIARINI	, Advogado, solteiro e inscrito no CPF sob o n° 053.927.380-52, inscrito(a) na
137.687 OAB/RS; ISABELLA GARCIA NOAL, Advogada, solteira e inscrita no CPF sob o n°
108.123.469-55, inscrito(a) na 110.250 OAB/PR; LETÍCIA MORALES FURTADO DOS SANTOS		,
Advogada, solteira e inscrita no CPF sob o n° 045.103.040-05, inscrito(a) na 139.517 OAB/RS; MATEUS
RAMOS AINSWORTH		, Advogado, solteiro e inscrito no CPF sob o n° 179.893.827-84, inscrito(a) na
252.281 OAB/RJ; NICHOLAS ABREU LEMOS, Advogado, solteiro e inscrito no CPF sob o n°
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028.403.140-29, inscrito(a) na 118.013 OAB/RS; POLYANA MARINS COUTINHO DA SILVA, Advogada,
solteira e inscrita no CPF sob o n° 064.946.141-08 	, inscrito(a) na 73.454 OAB/DF; STANLEY KUNRATH,
Advogado, solteiro e inscrito no CPF sob o n° 037.653.350-10, inscrito(a) na 133.784 OAB/RS; TAIANE DA
SILVA NASCIMENTO, Advogada, solteira e inscrita no CPF sob o n° 179.914.527-19, inscrito(a) na 265.396
OAB/RJ, da sociedade credenciada CETEN - MARTIGNONI DE MORAES E TODESCHINI
ADVOGADOS ASSOCIADOS, inscrito(a) na OAB 2.993/RS, inscrito(a) no CNPJ 08.804.805/0001-08,
situado em Rua Luzitana, 925, Sala 503, Higienopolis CEP 90520-080,,  	PORTO ALEGRE/RS

Substabeleço aos advogados supra indicados, com reservas de iguais e parcialmente, os poderes gerais para o
foro que me foram conferidos pela Caixa Econômica Federal e Empresas do Conglomerado CAIXA, para o
fim específico de representá-la nos processos judiciais onde figure como parte formal interessada, até os seus
ulteriores termos, podendo atuar, em conjunto ou separadamente, em qualquer juízo ou instância, ressalvado o
acompanhamento de recursos nos Tribunais Superiores e Turma Nacional de Uniformização, podendo praticar
todos os atos necessários para o bom e fiel desempenho deste mandato, inclusive transigir em qualquer Juízo e
perante Administradores Judiciais, bem como representar em Recuperações Judiciais e Extrajudiciais (Lei nº.
11.101/2005), em quaisquer Assembleias Gerais de Credores em primeiras, segundas ou extraordinárias
convocações, com poderes especiais para participar, discutir, propor, deliberar e votar assuntos da pauta
ordinária ou extraordinária, ficando vedados os poderes para substabelecer, de receber citação, devendo
qualquer alvará de levantamento de valores ser emitido em nome da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL.

[DATA]
Prazo deste Substabelecimento: 14/03/2026

MISAEL FUCKNER DE OLIVEIRA, , inscrito(a) na OAB/PR 33632

Curitiba, 19 de dezembro de 2025

MISAEL FUCKNER DE OLIVEIRA
OAB/PR 33632     

2
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AO JUÍZO DA 26ª VARA DE FALÊNCIAS E RECUPERAÇÃO JUDICIAL DE 

CURITIBA - PR. 

 

 

 

 

 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF, instituição financeira sob a 

forma de empresa pública federal, dotada de personalidade jurídica de direito 

privado, instituída pelo Decreto-lei nº 759, de 12 AGO 69, regendo-se 

atualmente pelo Estatuto aprovado pelo Decreto nº 3.851, de 27 JUN 01, inscrita 

no CNPJ/MF sob o nº 00.360.305/0001-04, com sede em Brasília/DF e Jurídico 

Regional na Rua Dolores Alcaraz Caldas, 90 – 5º andar - Porto Alegre - RS, nos 

autos numerados em epígrafe, vem, por seu procurador signatário, manifestar e 

requerer o que segue: 

 

Excelência, a Caixa Econômica Federal, na qualidade de credora da 

empresa falida, vem fazer a juntada do instrumento de mandato, que segue em 

anexo, para fins de informação quanto aos atos processuais praticados nos 

autos, bem como o cadastramento no sistema como seu procurador o advogado 

Diego Martignoni, OAB/RS 65.244, devendo as intimações serem realizadas 

na sua pessoa, independentemente dos advogados que conjunta ou 

separadamente venham a subscrever as peças processuais, qual deverá ser 

intimada ou citada eletronicamente na forma da Lei n. 11.419/2006, 

intimando a este advogado como Procurador, no login específico, qual 

seja, t065244.cefpr (Procurador). 

 

 

Nestes termos, pede deferimento. 

Porto Alegre, 5 de março de 2026. 

 

 

Diego Martignoni                            
              OAB/RS 65.244                               
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Consulta Consolidada do Veículo - Versão Pública

 Escolher outro Veículo  Ir para área autenticada

 Informações Adicionais

Caso o pagamento já tenha sido efetuado, informamos que o prazo para atualização dos nossos
cadastros é de até 2 dias úteis a partir da data do pagamento. Para pagamento, consulte os bancos

Data: 26/02/2026 Hora: 15:33:26

Renavam:
0052.777224-0

Chassi:
9A9F***83DCD*****

Placa:
ML*4**2

Marca/Modelo:
SR/NIJU NJSRFR 3E 

Resumo Multas Emissão Licenciamento

Segurança Veicular Financiamento Outros

 



 Mais informações sobre Restrição Financeira

Financiamento

Financiamento/Restrição

Nome da Financeira:
69303630904 - INV 

Tipo de Financiamento/Restrição:
COM RESERVA DE DOMINIO  

Situação da restrição:
RESTRIÇÃO JÁ UTILIZADA (EMITIDO CRV) 

Nome do contratante:
NO********************************* 

Número do contrato:
 

Data do contrato:
 

Data/Horário de atualização:
23/05/2024 09:30:27 





26/02/2026, 15:34 Detran-PR - Consulta Consolidada do Veículo - Pública

https://www.extratodebito.detran.pr.gov.br/detranextratos/geraExtrato.do?action=iniciarProcesso 1/2
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credenciados:
Banco do Brasil
Banco Cooperativo Sicredi
Banco Cooperativo do Brasil (BANCOOB)
Banco Rendimento
Banco Santander

Em caso de dúvidas, ligue para a Central de Atendimento ao Cidadão, telefone 0800-643-7373, ou
procure a Ciretran/Posto de Trânsito do seu município.
DPRF - Departamento de Polícia Rodoviária Federal. (https://www.prf.gov.br/)
DNIT - Departamento Nacional de infraestrutura de Transportes. (http://www.dnit.gov.br/)
IPVA - Em caso de dúvidas consulte (www.fazenda.pr.gov.br (http://www.fazenda.pr.gov.br)).
Seguro DPVAT - Em caso de dúvidas consulte (www.dpvatsegurodotransito.com.br
(http://www.dpvatsegurodotransito.com.br)).
Este Extrato apresenta apenas as ocorrências informadas de forma oficial ao Detran-PR, por autoridade
administrativa ou judicial
Este Extrato não vale como negativa de débitos.
Este Extrato é fornecido gratuitamente.



26/02/2026, 15:34 Detran-PR - Consulta Consolidada do Veículo - Pública

https://www.extratodebito.detran.pr.gov.br/detranextratos/geraExtrato.do?action=iniciarProcesso 2/2
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 26ª VARA DE FALÊNCIAS E 

RECUPERAÇÃO JUDICIAL DO FORO CENTRAL DA COMARCA DA REGIÃO METROPOLITANA DE 

CURITIBA – PARANÁ 

 

Autos nº: 0041847-24.2025.8.16.0021 

Recuperanda: Novo Horizonte Transportes LTDA 

Impugnante: NORMELIO ANTÔNIO CESA 

 

NORMELIO ANTÔNIO CESA, já qualificado nos autos em epígrafe, por intermédio de suas 

advogadas, vem, respeitosamente, à presença de Vossa Excelência, com fulcro no art. 8º da Lei 

11.101/2005, apresentar IMPUGNAÇÃO À RELAÇÃO DE CREDORES (EDITAL ART. 7º, § 2º), em face 

do quadro apresentado pelo Administrador Judicial (mov. 114), pelas razões a seguir expostas: 

I.​ DA TEMPESTIVIDADE E CABIMENTO 

A presente manifestação é tempestiva, visto que apresentada dentro do prazo legal de 10 (dez) 

dias após a publicação do edital contendo a lista de credores do Administrador Judicial. O Impugnante 

insurge-se contra a classificação de seu crédito, que não reflete a realidade jurídica do contrato firmado. 

II.​ DO ERRO NA CLASSIFICAÇÃO QUANTO À NATUREZA EXTRACONCURSAL DO CRÉDITO 

COM RESERVA DE DOMÍNIO 

No Edital publicado pelo Administrador Judicial (mov. 114.3), o crédito do Impugnante, no 

montante de R$ 107.513,38 (cento e sete mil quinhentos e treze reais e trinta e oito centavos), foi 

indevidamente classificado na CLASSE III – QUIROGRAFÁRIA (item 8 da referida lista). Entretanto, tal 

classificação padece de erro material e jurídico insanável. 

O crédito em questão é oriundo de um "Contrato Particular de Compra e Venda de Bem Móvel 

com Reserva de Domínio", firmado em 15/05/2024, tendo como objeto o veículo Semirreboque SR/NIJU, 

de placa MLA4042. Por força dessa cláusula, a propriedade plena do bem jamais foi transmitida à 

Recuperanda, permanecendo sob o domínio do Impugnante até o adimplemento total da obrigação ser 

alcançado. 

Nos termos do art. 49, § 3º da Lei 11.101/2005, os créditos detidos por proprietários em contrato 

de venda com reserva de domínio NÃO se submetem aos efeitos da recuperação judicial, 

prevalecendo os direitos de propriedade sobre a coisa e as condições contratuais. A lei é clara ao excluir 

tais ativos da massa recuperanda, uma vez que a propriedade plena permanece com o vendedor até o 

adimplemento total da obrigação. 
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Nesse sentido, a jurisprudência do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná (TJPR) é pacífica ao 

reconhecer a extraconcursalidade desses créditos, vejamos: 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECUPERAÇÃO JUDICIAL. IMPUGNAÇÃO DE 

CRÉDITO. CONTRATO DE COMPRA E VENDA COM CLÁUSULA DE RESERVA DE 

DOMÍNIO. DECISÃO QUE RECONHECEU A EXTRACONCURSALIDADE DO CRÉDITO. 

INSURGÊNCIA DA RECUPERANDA. NATUREZA EXTRACONCURSAL CONFIGURADA. 

INTELIGÊNCIA DO ART. 49, § 3º, DA LEI Nº 11.101/2005. O CREDOR PROPRIETÁRIO 

DE BEM MÓVEL COM RESERVA DE DOMÍNIO NÃO SE SUBMETE AOS EFEITOS DA 

RECUPERAÇÃO JUDICIAL. PREVALÊNCIA DO DIREITO DE PROPRIEDADE. DECISÃO 

MANTIDA. RECURSO CONHECIDO E DESPROVIDO.  

(TJPR - 18ª Câmara Cível - 0054321-44.2023.8.16.0000 - Rel.: DESEMBARGADOR 

MARCELO GOBBO DALLA DEA - J. 13.11.2023). 

O Superior Tribunal de Justiça (STJ) também ratifica este entendimento, destacando que a 

proteção ao direito de propriedade é absoluta nestes casos: 

"Os créditos detidos por credores proprietários (fiduciários, arrendadores, ou com reserva 

de domínio) não se submetem aos efeitos da recuperação judicial, nos termos do art. 49, § 

3º, da Lei n. 11.101/2005, prevalecendo os direitos de propriedade sobre a coisa e as 

condições contratuais."  

(AgInt no REsp n. 1.833.535/SP, relator Ministro Marco Aurélio Bellizze, Terceira Turma, 

julgado em 17/2/2020). 

Dessa forma, a manutenção do crédito na Classe III (Quirografária) viola frontalmente o dispositivo 

legal supracitado, sendo imperativa a sua retificação para que passe a constar como crédito 

extraconcursal, garantindo ao Impugnante o direito de satisfazer sua pretensão fora do plano de 

recuperação judicial. 

III.​ DA NECESSIDADE DE EXCLUSÃO DO QUADRO GERAL DE CREDORES 

Sendo o crédito do Sr. Normelio de natureza extraconcursal, ele não deve figurar na Classe III 

(Quirografários), sob pena de nulidade da lista de credores e prejuízo ao quórum de votação em 

Assembleia Geral. A manutenção do Impugnante no Quadro Geral de Credores (QGC) como quirografário 

prejudica o exercício de seu direito de propriedade e a busca pela satisfação integral de seu crédito fora 

do plano de recuperação. 

Diferente dos demais credores da Classe III, o Sr. Normelio detém a propriedade plena do bem 

até a quitação, sendo a posse da Recuperanda meramente precária em razão do inadimplemento prévio 

ao pedido recuperacional. Admitir sua inclusão no QGC significaria a submissão indevida ao plano, 

forçando o proprietário a aceitar deságios e prazos de pagamento de um crédito que, por lei, está fora do 

alcance do plano, e ainda não obstante, também impediria o mesmo sobre a retomada do bem, criando 

óbice processual à reintegração de posse já ajuizada (Autos nº 0025723-36.2025.8.16.0030), uma vez que 

credores concursais têm suas ações suspensas. 

Sobre a matéria, colaciona-se entendimento de que o QGC deve refletir estritamente o passivo 
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concursal: 

"O quadro geral de credores é composto exclusivamente pelos créditos 

sujeitos aos efeitos da recuperação judicial. Créditos extraconcursais, como 

os garantidos por reserva de domínio, devem ser excluídos da relação para 

garantir a higidez do processo e o direito de sequela do proprietário."  

(TJPR - 17ª C.Cível - 0015091-73.2022.8.16.0185 - J. 06.12.2023). 

Portanto, requer-se a exclusão do Impugnante da Relação de Credores da Classe III, 

reconhecendo-se formalmente sua condição de credor extraconcursal proprietário. 

IV.​ DO PEDIDO SUBSIDIÁRIO: ARBITRAMENTO DE ALUGUEL PELA FRUIÇÃO DO BEM 

Caso este Douto Juízo, em linha com a decisão liminar proferida no Agravo de Instrumento nº 

0014629-50.2026.8.16.0000, entenda pela manutenção provisória do bem na posse da devedora sob o 

argumento da essencialidade, requer-se, desde logo, o arbitramento de aluguel mensal (arrendamento 

operacional) em favor do proprietário. 

A utilização do Semirreboque SR/NIJU, de placa MLA4042, em rotas de transporte de longo curso 

gera faturamento direto para a Recuperanda, enquanto impõe ao Impugnante uma depreciação física e 

comercial acelerada do seu patrimônio. A manutenção da posse sem a devida contraprestação financeira 

configura nítido enriquecimento sem causa da devedora (Art. 884 do Código Civil), transferindo todo o 

ônus do soerguimento da empresa para os ombros de um credor particular. 

Neste sentido, a jurisprudência da 18ª Câmara Cível do TJPR estabelece que a essencialidade 

não autoriza o uso gracioso de bens de terceiros: 

"A suspensão da busca e apreensão não desonera a devedora do pagamento pela fruição 

da coisa. DIREITO À COMPENSAÇÃO. Possibilidade de arbitramento de valor a título de 

arrendamento operacional durante o período de suspensão."  

(TJPR - 18ª Câm. Cível - AI 16574-09.2025.8.16.0000 - Rel. Subst. Elizabeth de Fátima N. 

C. Passos - J. 02.02.2026). 

Dessa forma, visando o equilíbrio entre o princípio da preservação da empresa e o direito de 

propriedade, requer-se a fixação de aluguel mensal em valor correspondente a 1,5% do valor de 

mercado do bem, a ser pago de forma extraconcursal e prioritária, sob pena de imediata revogação da 

faculdade de manutenção da posse.  

Deferia a fixação de aluguel mensal em valor não inferior a R$ 2.000,00 (dois mil reais), a ser 

pago de forma prioritária e extraconcursal, mediante depósito direto às Procuradoras constituídas nos 

autos, através dos dados abaixo descritos: 

 

Beneficiário: Crivelatti e Moresco Advogados Associados 

Chave PIX (CNPJ): 60.372.188/0001-20 
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V.​ DOS PEDIDOS 

Ante o exposto, requer a Vossa Excelência: 

a)​ O recebimento e processamento da presente impugnação para RETIFICAR o Quadro 

Geral de Credores, excluindo o crédito de R$ 107.513,38 da Classe III (Quirografária), 

declarando-o formalmente como CRÉDITO EXTRACONCURSAL por ser detentor de 

reserva de domínio (Art. 49, § 3º da Lei 11.101/05);​
 

b)​ O reconhecimento de que o veículo de placa MLA4042 não deve sofrer os efeitos da 

suspensão da recuperação judicial, permitindo o imediato prosseguimento da busca e 

apreensão nos autos nº 0025723-36.2025.8.16.0030; 

 

c)​ Caso mantida a posse com a Recuperanda por força de essencialidade, a fixação de 

aluguel mensal em valor não inferior a R$ 2.000,00 (dois mil reais) a ser pago 

mensalmente via PIX (CNPJ 60.372.188/0001-20) de forma prioritária, sob pena de busca 

e apreensão imediata em caso de inadimplemento; 

 

d)​ A intimação do Administrador Judicial para que se manifeste sobre a presente 

impugnação e proceda à retificação da lista oficial de credores. 

 

 

Termos em que pede e aguarda deferimento!  

 

Curitiba/PR, 27 de fevereiro de 2026. 

 

 

HELENA CRIVELATTI COELLI  

OAB/SC 68.916  

 

 

MARIANA MORESCO BECKER  

OAB/SC 68.794 
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